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PARECER JURÍDICO I&ICIAL

ÇFase Interna Pyeparatbria)

I – RELATÓRIO.

T„t,-s, de p,OG,dim,nt, adI„i„istrativo hci+atório encaminhado a este órgão

„„„„lti„,, p„, ,„,áli„ d, „,g„l,rid,de j„rídica do pr4cedimcnto c da minuta de Edital de

p„,gã, EI,t„ô„i,, , „m „ité,i, d, j„„lg,n„„t, , „„„,tili4,d, , M,„,r Preç, p.r Item, que tem

por objeto a “ Aquisição e instalação de tela de malha ,%ortão metálico duas .folhas, a serem

„till,,d„ n, L„g, M„„,i,ip„1 ,itu„do n„ s,d, d, Mede,/es/PR. ”, no valor preliminarmente

estimado d, R$ 22.268,33 („i„t, e do„ „„-& d,LZe„tOS 4 sessenta e oito reais e trinta e Irã

cemíavox), com grau de prioridade ÁLTÀ , conforme consta no Documento de ForT}tatização de

Demanda (fls. 02-04).

O p„s„,t, ,,d„„o li,it.tó,io ,„,,„,t„-s, at„+lmcntc instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica co[sultiva:
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D„„,„„„„t, d, f.„m,li„,çã, d, d,4,„da (fl,.02-04);

c„tida, d, „d,çã, ,, m,d,lo DF4 (ns.05);

Memorando SMAPMA 04/2025 (ns. 06-07);

Memorando Resposta (fls.08-26);

Estudo Técnico Preliminar (fls.27-]2);

Certidão de adoção ao modelo de dTP (fls. 33);

C),ç,m,„t,s e Pesquis, d, P„ços (Üs.34-36);

c,t,çã, , Pl„„ilh, d, preço, (ns. 3k);

Certidão de Fé Pública (-fls. 38);

Termo de Referência (fls.39-49);

Anexo Único do TR (fls. 50-63);

c„tida, de adoção de modelo TR dn.64);

Certidão de Atividades materiais Ajessórias Instlum ou Comp. (fls.65)
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Minuta de Edit,1 d, p„gã, , c,„t,ht, „m „ ,„,,„ (fl,. 66-100);

Certidão de adoção de modelo de dinuta de edital (n.l01);

C,rtidã, d, D„p„, o„di„á,i, (n. l02);

Oficio 229/2025 ao Exmo. Sr. PrefIRo, Fonte Recursos (fls.103);

Portaria 321/2025, designação do l]rcgociro c Equipe de Apoio (0.104);

Lista de Vcri Reação da Rc©üarida+c Processual (fls. 105-1 1 1);

Por razões de economia processual, documcntos hão mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso hbja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo 4e assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §+.', da Lei na 14.133, de I' dc abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal paja impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade judídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em h]e do princípio da motivdÇão dos atos

administrativos .in\

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, lo processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administra4ão, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contrataçã
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão 46 assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de Ilegalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajusdes, adesões a atas de rcgistro dc preços, outros
instrumentos congênercs e de seus ternhos aditivos

Ressalto-sc ainda que o exame aqui cmprccndidb se restringe unicamente aos aspcctos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portan+o, aqueles dc naturcza çmincntemente

técnica, econômica e nnanceira, o que inclui o dctalh4mcnto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos 4 especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Com, letente dotada de Poder Decisório s
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municiará dos conhecimentos técnicos cspccíncos c ihprescindívcis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Públhca Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise cstritam4ntc jurídica do presente procedimento

li,it,tó,i,, ,m q„, f.i ,d,t„d, , m,d,hd,d, Pregão x/cRônico.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação IAnual.

Um P/„„, ,7, C„,t„„t,çõ„ ,4„„,/ (PCA), é um d],u,n,„to d, g,ve,nança que consolida

e auxilia nas compras e contratações -futuras dc um órgão búblico, É uma fcll-amçnta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racion4lizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico,de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das +ontrataçõcs. Vejamos o art. 12 da Lei

Federal n'’ 14.133 dc 2021 :

Art. 12. No processo licitatório, observbr-sc-á o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formajização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente fcdcrati+o poderão, na forma do regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o obje+ivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, gardntir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração dasjrespectivas leis orçamentárias
( .)

Conforme consta no tópico n' 002 do Estudo Técnico Preliminar (ns.27-32), por

indicação do chefe do Poder Executivo nos termos do ar+. 37 do Decreto Municipal n.' 031, dc

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Dccrcto Municipal n.'’ 242, dc 22 de dezembro

de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 d+ 06 de dezembro de 2024, o Plano dc

C„,t„t,çõ„ A„„,1 „tá di,p,„„d, P„, , ,,„,í,i. d, #024 , 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão E/ebônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certa+e, pois conforme a classificação do

C)bj ,1, tr„id, „o tópi„ ,„' 004 do E,t„d, Fé,„„, P,+#m,„„„ (ns. 27-32) trata-se de uma

aquisição d, S,r~tç., , BerLS Com„ns Não -Con7-lnuad+s tendo cm vista que os padrões de

desc„,p,„h, e q„alid,d, p,d,m „, ,bjeti,,m,.t, bcn.idos p,1, edital, por ml
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especificações usuais de mercado conforme prcconiza o brt. 6', XIII, c art. 29 da Lei n' 14.1337

de 2021. Vejamos:

Art. 6" Para os fins desta Lci, considcrJm-se:

XIII - bens e serviços comuns: aquelqs cujos padrões de dcscmpcnho c qualidade
podem ser objetivamente definidos pel4 edital, por meio de especificações usuais de
mercado;

XLI - pregão: modalidade dc licitação bbrigatÓrid para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento doderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

Art. 29. A concorrência e o prcgão scgucm o rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-sc d pregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possanh ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercaHo

( )

( )

( )

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lcin' 14. 133 de 202 1, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento À/e40/' Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão , no presente certame o critério hdotado é o de Menor Preço por 1 tent.

Do Sistema de Registro de Preços.

Confollne prcconiza o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, prefercncialmchtc:

I - Quando. pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes ;

11 - Quando for conveniente a aquisiçãol de bens com previsão de entregds parceladds
ou contratação de serviços remunerad+s por unidade de medida ou em regime de

atendimento a mais de um órgão ou entIdade, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objc+o, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela AdmInistração.

tarefa

111 - Quando for conveniente a aquisiç{o de bens ou a contratação de serviços para

No caso em análise, verifica-se que a Administ+ção Pública Municipal justificou dc

form, ,1„,, no tópico n' 013 do E, t„d, N,„„, Pr,4/m,-mar (ns.27-32), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, pois “,4 „ã, utilização doSüíema de Registro de Preços (SRl’>

j„,ü$,,–„ p,1„ „.„h,r,z„ d, y,r„„im,mto, que poss\i quanütativo exato e previamente
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„tim„d, ,,m b„„ na, dir„en,õ,s d, lo„,1 a q„, ,, d„1\n„m ,s itens. O SRP é um me,anism.

p„„ist, p„„, ,ü„„çõ„ ,y„ qu, há i„»pr,~i,ibüidad, de &manda ou fornecimento (...) ao longo

do tempo. Co„t„do n. p„„,„,t, ,„,,, , „„,„sidc,d, é h„„,me„te de.$.nida, com qt,c,EntUlhO

estimado cont precisão (...)

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de um4 contratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tdmbém conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alkuns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase deplanejalnento da Contratação , sendo

eles

a) Documento para Formalização da Ddmanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos fo+m respectivamente juntados a cstc

„,de,n, li,itató,io, „,m ,,„çf. d. (,) ,„„p, (,) d, ,is4., p„,qu„,t. disp,„„da , ,„,ális, d,

,i„„ „„ t„m., d. „t. 7', $ 7' 1V, d. D„„t. #„„i,ip,1 „.' 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n' 009 do D,c„„„,„to de Fo,m„4/,„ção de Demanda (ns, 02-04), e no

tópic, n' 10, IV, d, 7,„„„ d, R,f,rêt„1, (fls.39-49) e?[larecendo ser o objeto contratado de

:'baixo valor e de baixa compt'4xidade” .

Embora estes sejam do€umentos dc naturcza ess+ncialmentc técnica, faremos algumas

obse,v,çõ,s e ,po„t„„c„tos , 4,.,s a tít„lo de oric„t,çã+ j„rídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do DocLullento de l?orlncltização da 4ema nda (ns. 02-04), pcrccbc-se que

f,',m „„t,mpl,d., ., ,„,tbúd., d, „t. 6' d, D4crcto Municipal n' 031, de 2023,

,sp,ci,1,„e„t, „,po„do „o tódi,, „' 002 , jusüfi,,ti„a d, „„„,id,de d, ,,ntr.tdção, c no

tópic, .' 003 , d,sc,ição s„,i„[a d, Objeto a- ser contrat+do.
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.2]-32) a Lei Fcderal n' 14.133, de 2021

t„„ „, „„ ,ü. 18, I, , gl', , t„„bém „, „t. 7' d, D„],t, M„mi,ip,1 „' 031 d, 2023, ,mb„
estabelecem que a Administração Pública Municipal lcvcrá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da cont[atação pública pretendida.

T,1 d„,„„„„,t, t,r„,bé,„, f,i d,fi„id, p,1, 1,gi,1,hã., ,.m, p,im,i„, p„t, d, ,t„p, d,

pI,n,j,„„„,t, de „n„ c,ntr,t,çã. públi,a, qu, c,racteriz4 de um m.d. g„,1 . i„t,„„„ públi,,

,.„,1„id,, d,m„„t„„d. , p„,bl,m„ , „„ r„.1„id. , , +„Ih., ,.I„,ção par, , dem,nd,. C„.,
ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidadb técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Prelinlinar deverá f fundamentar o Termo de l{eJerência .

conforme preconiza o alt. 6', xx, da Lei n' 14.133, de 2421 G/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e c4rtincar-se de que o estudo técnico

preliminar trdz os conteúdos previstos no art. 7'’, to Decreto municipal n'’ 031, de

2023 . D„t,qu,-„ „ind,, q„, ,m „p„i,1, , „t. 7', gl', b, D„reto n' 03 1, de 2023 cstabelecG

q„, „ „t„,d„ p„li„Ti„„„, ,brig,t,ri,m,nte, deverão dontcr:

1 - descrição da nçccssidadc dd contrdtlÇão, considerado o problema a scr rcsolvido
sob a pcrspcctiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contrdtação no plano de contrataçõcs anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar oI seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para dlcontrataÇão, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dã4 suporte, que considerem intcrdependências
com outras contratações, de modo a poqsibilitdr economia de escala;

V - levantamento de mercado, que congiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e jeconônlica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contratações s]milares feitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a cxistênfia dc novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às neccslsidadcs da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiêNcia pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de cdntribuições
VI - Estimativa do valor da contrataçãb, aconrpanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais 7 das memórias de 4álculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classiHc4do, se a Administração optar por prescrvar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um tbdo, inclusive das exigências rçiacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quabdo for o caso;
VIII - justificativas para o parcclamcnt# ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prcjtcndidos cm termos de economicidadc c dc

melhor aproveitamento dos recursos huhanos, materiais e nnanceims disponíveis;
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X - providências a serem adotadas poltI Administração previamcntc à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacit,+ão de servidores ou de cmprcgados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interd+pendentes;
XII - descrição de possíveis impactos dn-lbientais e respectivas medidas mitigddoras,
incluídos requisitos de baixo consumof de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazinlento c rebiclagcm de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo dobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se dqstina

Em „m„ ,»,„t„,1 ,„ã, p„,i,ã, d, q.,1,I„„ dd, c„„teúd., descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Mhulicipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No caso em análise, vcrinca-se q[le a Administração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico P „,ti,nina„ , e percebe-se que o referido documento contém, em geral,

os elementos exigidos pela legislação e também pelo Dqcreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscob” não se confundc com “Cláusula dc

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuth de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíblio econômico-financeiro ini{ial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes pbr possível ônus financeiro decorrente

de eventos supcrvenicntes à contratação. Assim, a cl4boração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com basc na hipótcsq do inciso IV do item 10 do Tel-111 o de

Rd,„ê„ci, (fls. 39-49) cscl„ccc1,d. no ,„ bit ,„„ /0. 1.1 h., s, t,ata de ,bj,to d, bai,, „alor ,

de baixa complexidade

O Gerenciamento de Risco sc matcrializa pelo d+nominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi junt+do aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, ho Decreto Municipal n.' 031/2023, e

t„„bém d, „t. 2', § 2', i„,i„ IV d. D„„,t, M,„,b,ip,1 „.' 042/2023, por sc tratar da

cont„taçã, de objeto de baixo „,lo, e d, b,i,, „„+plcxidade, conforme já mcncionado
anterIormente.
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Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é rccomcndáv41 a utilizdÇão do modelo dc Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, nm de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade naanálise jurídica-consultiva, conforme

trata o all. 19, IV, da Lei n') 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações +ealizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam dest,c,d„ vi,u,1,„„„t, , ju,tin,ad„ p„, ,s,„it. n, p„„„„
conforme o art. 19, § 2', da Lei no 14.133, de 2021, aHm de facilitar a análise consultiva.

/H•\ Posto isso, o all. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, dJ 2021, denne o Termo de Referência

como documento necessário para a co„t,ataçã, d, b„„ , ,„viç„, q„, d,,, ,„,t„ „ s,g„„i„t„

parânretros e clcnrentos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei. considcrdm-se:

XXIII - termo de rcfcrência: documcÊto necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes darâmctros c elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua nat+ureza, os quantitativos, o prdzo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua proj'rogação;
b) fundamentação da contratação, qucl consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possívcl divulgar esses estudos, no
extrato das pdrtes que não çontiverem i4formações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, {onsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que cohsiste na dcnnição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desd+ o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, qual descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão oh entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;1
h) forma e critérios de seleção do fornc+edor;
i) estimativas do valor da contratajção, acompanhadas dos preços uniLários
referenciais, das memórias de cálculo e Idos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para d obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado + classificado;
j) adequação orçaulentária

( )

aHq\

Em se tratando de compras, a análise deve levar dm consideração o art. 40, § I', da Lei

n' 14.133, de 2021, que também dispõe due o Ter1110 d+ Rqferêncta deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e obselvar o seguinte:
.)(
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6 1'’ O termo de referência deverá cohter os elementos Drevistos no inciso XXIII
do caput do art. 6D desta Lei, além das seguintes informdÇÕes
I - EspecificdÇão do produto, prcíerchcidlnrente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os rcquisito4 de qualidade, rendimenlo, compdLibilidade,
durabilidade e segurança

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras par,1 recebimentos
provisório e definitivo, quando for o cabo;

III - especificação dd gdrdntid exigida je das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

)(

Lembrando da existência e aplicação do Ch/d/og+ Eletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação cx4epcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art

6'’, LI, c/c aII. 19, II, e g 2'’; da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemcntc fbrmal, verifica-se que o Termo de

R,f,„ê„,i, ,.„,t,mpl,u, ,m g„,1, „ ,,igên,i„ ,,ntida4 na legi,laçã, a,ima citada, c que foi

utili,,d, , ,,tál,g. ,1,t,ô„i,. d, m,t„i,1 „b CATMhT n' 336260; 478014, conforme as

„p„in„çõ„ d„,„it„, ., tópi„ .' 003 d, D,,„„„„t, b I'-.rntatizaçüo de DenlaFlda (fls.02-

04)

A

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

. p„ç„ unitá,i, má,im. d„, ,-Z,„, , t„„bém d„ v.1., máfi,.. d„ ,cname, ,onformc trata o art.

6', XXIII, '’i", ali. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, çonsidcrdm-se

referenciais, das memórias de cálculo ejdos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado f classificado;

( )
XXIII - termo de referência: documc+to necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes darâmetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da çontratdção, acompanhadas dos preços unitários

#q,

Necessidade da contratação e vedações às cspecincaç#es restritivas.

C,m, ,,m „ „„„„lid,„,d,, „ j„,tin,.ti„, d„ „„c„idade da contratação pública

,,„,tit„i „,m, q„„,tã, d, ,rdcm técnica e administra+iva, razão pela qual, não deve esta

P„.,„„,d.„i„ J„,Idl,, M„„i,ip. l „ p„,„,m,i,„ 4,„,I„,i*,m,„tc ,cerca do Mérito

(„p„t,mid,d, , ,,„,„,iê„,i,) da moti„ação aprcsenta4a c tampouco das opções feitas pelo
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adnlinistrador c gestor dos recursos Hnancciros, cxc4to na hipótese de clara afronta dos

preceitos lcgdis, o que não nos parece ser o caso desta cdntratação pública.

Inobstantc, observe-se confollne a legislação, qu 4 são vcdadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessá+ias, limitem ou -frustrem a competição

ou sua realização conforme o alt. 9', da Lei n' 14.133/20p l. PoNanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as espccificaçõ+s do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

Art. 9' É vcdado ao agente público designado para atuar na área de licitações c

contratos, ressalvados os casos prcvistob em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nbs atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrel+ o caráter competitivo do processo licitaLório,
inclusive nos casos de participação de sbciedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinç bes em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes dara o objeto espccínco do contrato;
( )

Ai„„d, „,b„, „„ t,m,, „,1, d„t„„ q„,, ,„, 4, „p„iô,,çõ„ ,.m,nte po„am ser

dtendidas por um,1 qudntidade de fornecedores considcradd restrita, dcvcrá scr avaliddd a

pertinência de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de mobo que se possa manter apenas aqueles

„q„i,it„ ,„„id„„d„ i„di,p,„,á„,i, p„„, . „,l„çã. d. problema, prcscrvando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adju4icação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípib do Parce[cImento do Objeto a ser

contratado cm licitações públicas. Em havendo divisibili+ade de natureza técnica e econômica,

, „g„ g„,1 é d, „ „,liz,„ , ,djudi,açã, por itens, tal +ual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obügatólia a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de\obras, ser\li.ços, compras e atienações, cujo
objeto seja divistve!, desde que não hcNa prejuízo para o coniunto ou complexo ou
perda de econ.onlla de escuta, rendo 1 e/77 vista o objetivo de propicIar a ampla
participação de licitaníes que, enlbora Não dIspondo de capacidade para a execução..

fornecimento ou aquisIção da totalidaWe do objeto, possmn fazê-lo com relação a
itens ou unidades cuitônomas, devendo @ exigências de habiIItação adequar-se a essa

di visibilidade.
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No caso de contratação de compras, pa+a a aplicação do Princípio do

Parcelaluen.to , deverão ser considerados alguns qucsitosl conforme consta no art. 40, V, “b”, #

2'’, Lei no 14. 133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras hcverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

V - Atendimento dos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnic4mente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do par+clamento, referente às compras, deverão ser
considerados :

I - a viabilidade da divisão do objeto cl+ lotes;
11 - o aproveitamento das pcculia+idades do mercado local, com vistas à
cconomicidadc, sempre quc possível, dcsdc quc atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

( )

,4

Ademais, a legislação atual também preconiza q+c o Princípio Parcelamento não será

,dotado quando, no, 1,„mos do art. 40, g 3', Lci n' 14.133/2021 :

Art. 40. O plancjaInento de compras Óeverá considerar a expectativa de consumo
anual c observdr o seguinte

I - a economia de escala, a redução dc custos de gestão dc contratos ou a maior
vantagem na contratação rccomcndar a fompra do item do mesmo fornçccdor;
II - o objeto a ser contratado configUrar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do o$jeto pretendido;

( )
g 3'’ O parcelamento não será adotado qbando:

III - o processo de padronização ou de qscolha dc marca levar a fornecedor exclusivo.

++R4 Dito isso, vcrinca-sc que o instrumento convocatbrio prevê a adjudicação do objeto em

02 Ue„s , sendo ele serviço de “Aquisição e instaíc,ção dàtet.a de malha e portão metálico duas

folhas, a se,em utiti,a.dos no Lago M„nicipa[ situado na sede de Mercedes/PR” que compõe o

„specüv, „,t„m,, ,.„fo,m, ,..,t, „. tópi,. „' 001 d„ D .cunle11to de Formalização de

Dentanda (fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratadões.

Em relação „os c„itérios c p„átic,s de susto„tabil]dado, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 gl' inc. XII e §2', todos .da Lei n' 1+.133/2021, quo deverão ser tomados

„lguns cuidados gc,'is no que diz respeito ao prin+ípio do f) „,„,„oI~ i„„„t, Nacional

Sustentável ) inclusive por meio da priorização de aq+isiçõcs de produtos reciclados
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, daLci Federal n' 12.305, dc 2 dc agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Naciobal dc Resíduos Sólidos:
(. )
Xl - prioridade, nas aquisições e contrajações govcrnalnentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considbrem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustehtáveis;

Assim, quando for necessário, as cspecin4ações devem conter critérios de

Sustentabilidade Anlbiental , devendo a Administração P+blica na medida do possível follnular

„ ,,igê„,i„ d, m,d, , „ã, -f,„,t„, , ,,mp,titi„id,d, d+ ,„t,m,. S, , Ad„,i„,i,t„çã, Pt,bh,,

entender que os bens e serviços sc sujcitam aos critÉrios de sustentabilidade, ou que as

cspccincaçõcs restringem indevida„„,nIc , competição 4m dad„ n„„ado, dev„á aprcsent,r a

devida justificativa

Feitas essas considerações, verinca-se que a AdbinistrdÇão Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico IP 012 do E, t„d, Téc„ i,, 4,,e//m/mar (ns. 27-32) onde especifica

:'(...) nã, f,„„m id,„tOc„d.s ir„,p„ct,s „mbi,„t.i, d,,,]7,/,./e' d„ pr„,nt, contratação (...)”
Tal análise ambiental, demonstra scr de cunho emincntc4cntc técnico, pois, compete a unidade

„quisitante, bem como a emprGsa contratada, dcmonstr4r tal segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existbncia, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados na aquisição destes se,„iços e Bens cod,uns.

#b\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedad4 de elaboração de Planilhas.

Q„„,t, „,s .,ç,m,„t.,, é d„,,„ d, Ad„„,i„i,t„çãb PC,1,li,,, ,1„b.„„ pl„„ilh, d,t,Iha,ia

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unithrios c do prcço total da contratação,

con-fauna preconiza o art. 6', XXIII, alínea '’i”, já citado hntcriormcntc, c no art. 18, IV, e g 1 ',

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fdse preparatória do process4 licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano db contratações anual de que trata o inciso Vil
do caput do art. 12 desta Lei, sempre quê elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações tédnicas, mcrcadológicds e de gestão que podem
interferir na contratação, çomprecndido:

( ,)

IV - O orçamento estimado, com as +omposiçõcs dos preços utilizados para sua

formação;
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B

gl' O estudo técnico preliminar a quc sl rcfcrc o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a scr resolvido 4 a sua melhor solução, de modo a permitir a

elementos :

VI - Estimativa do valor da contr}tação, acompanhada dos prcços unitários
referenciais, d,IS mcmórias dc cálculo Ic dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, Ise a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

( )

avaliação da viabilidade técnica c ccodômica da contratação, e conterá os seguintes

( )

Considerando a premissa dc que a Administrabão Pública Municipal sc utiliza da

natureza estritamcntc técnica para a elaboração dos seu+ orçamentos, e pesquisa de prcços, a

adequação da metodologia- empregada pela Administra4ão Pública Municipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará de se+ examindda por esse órgão jurídico

consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preç4s deverá ser executada de acordo com

o que preconiza o Dcçrçto Municipal n.'’ 036, de 2023 . [ej amos :

Art. I' - No processo licitatório para aduisição dc bens e contratação de sclviços cm
gcral, o valor estimado da contratação sdrá definido com base no melhor preço a-ferido,
observadas a potencial economia dc cs+ala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos jscguintcs parâmctros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada

I - A composição de custos unitári&s menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta Idc preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preço+ cm saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contrataçõds similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no period$ máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema dIe registro dc preços, observado o índice dc
atualização de preços correspondente;

111 - a utilização de dados de pesquisa be preços publicadd em mídia especializddd,
de tabela de referência formalmente hprov,lda pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios clctrônicds especializados ou do domínio amplo, desde
quc contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (t]ês) fornecedores, mcdiantc solicitação formdl
de cotação, desde que seja apresentada ]ustincativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os ordamentos com mais de 6 (seis) meses de

dntcccdência da data de divulgação do qdital;

V - A pesquisa na base n-acional de no+as fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas oficiais.

e
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Verifica-se nos presentes autos que se trata de bm certame com 02 itens , assim, foi

aferido o valor unitário de cada item, e o custo total da cbntratação no tópico n' 009 do Telnto

d, R,f,„ê„,i„ (fl,.39-49), i„fo,m,çõ„ c„,s, ,f„id„ , 4„tir d., d,d„ „l,tad„ p,r m,i, d,

pesquisas junto aos potenciais folueccdorcs quc atuam nb respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, sc procure ampliar e diversificar as

font„ d, p„qui„ d, p„ç„,, n, f„m, d„ q„, t„t, , DF„,t. M„r,i,ipal n.' 036, de 2023, de

maneira a sc criar uma cesta de preços idcais, bem co 40 um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Preg,oeiro e da Equipe de /\poi.

T,1 ,,igê„,i, f,i ,t,„,did,, p.i, h,„,„, j,„„t,d,, à 4. n' 104, „m d,,umento tipo Portaria

de n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designa[ão do Pregoeiro e também da Equipe

d, Ap,i, , ,,nf„m, t„t, , ,,igê„,i, , D„„,t, M„,ni,i 4,1 n' 032, de 2023, e também no art.

8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por hgcntc de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidorcsjefctivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Públic4, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proccdil]ento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamcn[o do certamc até a homologação

.)(

§ I" O agente de contratação será abxiliado por equipe de apoio e rcsporlderá
individualmente pelos atos que praticar,1 salvo quando induzido a erro pc]a atuação da
equIpe.
( )
g 5' Em licitação na modalidade prçdão, o agente rcsponsável pela condução do

cellame será designado pregociro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezcl]bro dc 2015, prevê um tratamento

diferenciado c simplificado para as Microentpresas k ElmpF esa.5 de Pequeno Porte nas

contratações públicas dc bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelcfe que, nos ;Zens ou lotes de licitação

,uj, „,1„ ,stcj, ,b,i„, d, R$ 80.000,00 Ç„itenta /nd/ leai.s), a participação no processo

li,it,tó,i, d,v, „, ,,,lu,iv,m,„t, d„tinad, às A//croem+resax e Empresas de Pequeno Por le.
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Nas co„t„t,çõcs com p„,, de vigênci, supc„io, „ 1 (.4,) „no, será considerado o valor anual

do contrato para aplicdÇão do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Dccrcto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, qu,„d. ,s it,„, ou L,t„ d, li,it,çã. possbí„em v,1., „timado superior a R$

80.000,oo Çoitenta Hd 1 reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Obj ,1, p„„ , ,.nt„t,çã, d, Mi,„,,mp „,„ , Z/m/2r4,a, de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar ;tas cotas reservadas quando justificar

, e,i,tê„,i, d, p„j„{„, p„„, , co„t„t,çã. d„ „„,j„„„,t. .b d„ „mplcxo do objeto.

Há, ai„d,, uma p,cv-,são fac„it„ti~„ de estabclcci+cnto nos instrumcntos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado :

e De exigência de subcontratação de bicroemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do all. 7'’ do Dccrcto n' 162,1 dc 2015;

e De prIoridade de contrdtdÇão dc dicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte
sediadas local ou regionalrncnte, até o IImite dc dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 462, dc 20 15

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afasta+os do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 16+, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido altigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos a+t. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três foIneccdorcs competitivos enquadrados como

micrc>empresas ou empresas de pcquc Ilo porte scdiddas local ou regionalmcntc c
cdpazes de cumprir as exigências cstabqlccidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplifikado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a +dministração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto d ser contratado, justiHcadamcnte;
III - a licitação for dispensável ou incxfgível, nos tcrmos dos alls. 24 c 25 da Lci n'’

8.6665 de 1993> excetuddas as dispenshs tratadas pcIos incisos l c 11 do caput do
referido art. 24> nas quais a comp4a deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno 1}one, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
TV - o tratamento diferenciado e bimplincado não for capaz de alcançar?

j „,tin„d,me„t,, p,1, m,„.s „m d., .llctivos previstos no art. I'.

Diante disso> verifica-se que a estimativa dos vajores dos ITENS, da atual contratação

pública, não ultrapassa os rqferidos R$80.000,oo ro/íe4/a m// reais) , assim, o certame deve

ficar destinado LX(..-LUSIVAMENTE para a participdÇãb de Mi.croemp1'es as c Empresas de

Pequeno Porte, conforme previsão constante na an; na
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Lei Co„,pIe„„„,tc,„ Mu„i,ipal „' 012 de 20{)9\ do Deu\etc, Municipal 162/2015, do Decreto

Municipal n'’ 093/2024-, e do item 2. 5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “ Compra Nlercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edit41 prevê que a licitação será exclusiva

p„, a pa,ticip,çã, dc mic,'c,emp„sas , ,mp„„„s d, bcquc„, p.rt, s,diad,s na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercehes, Guaíra, Tcrra Roxa, Nova Santa

RDS,, Qu,t,o Po„tc,, M,„ech,1 Cã„did, R,„d,„, P,to 13„g,d, , Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-Bl da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementa+ n.' 073/2024, e dos dns. 8' e 9' do

Decreto municipal n.') 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal Ide Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origkm ao Prcjulgado n.' 27, nrmou o

entendimento pela possibilidade dc realizar licitaçõ+s exclusivas para microcmpresas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado lo,,1 ou ,cgião, em d„,s situações: (i)

em virtude da peculiaridade d. .bj,1, , „, li,it'd. .„; (ii) p„, i„,pl,m„„t,çã, d., .bj,ti,.,

propostos no adigo 47 da Lei Co,„,plc„,e„ta, 123/2006, bcsdc quc, contenha cxprcssa p„visão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja de+idamcnte justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no #rt. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os h4 conjul,tam,nte, confo,me orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do T}ibunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de rcsposta a consulta com quórum 4ualincado, possui força normativa e

constitui prcjulgamcnto dc tese. Em sentido similar o A{órdão n.' 2091/24 – Tribuna1 Pleno

No caso, sc cstá diante da segunda hipótese, q+aI seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/b006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc denota da análise Idos arts. 37, $ 1', 1 c II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com + redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

+n\

Art. 37. As aquisiçõcs e contrataçõeslrealizadas pelo Município de Mercedes, cujo

valor máximo, por item, não exccda aI R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
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efetivadas mediante processo licitatórid destinado exclusivamente a participação do
microempresas e de empresas de peque40 porte
§ l'’ As contratações de que trata o cap 4 deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempres4s e empresas de pequeno porte scdiadas na

região de Mercedes, quando existentes +m número igual ou superior a 03 (três);
Il – Exclusivamcntc para microcmprcshs c empresas dc pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto IBrasilciro dc GeografIa e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cu[nprir o númcro mínimo exigido no inciso 1
deste parágrafo

Art. 50-A. No emprego dos bencJicids referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, podcrá sc estabelecer, justificadamcntc, a prioridade de contratação

para as microcmpresas e empresas de bequcno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrrcgifo 022 –- Toledo, do Instituto Brdsilciro dc
Geografia e Estatística IBGE, até o Ii+lite de 10% ( dez por cento) do melhor preço
válido.

( )

A Região de Mercedes, consoante reza o alt. 50-@, Il, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Comple+lentar Municipal n.o 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Noxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográ+ca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de se+ /1 nexo Único , que instituiu a política

públicd denominada de “ Compra Mercedes ”. Por qucstho de brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, q„, con,t, d. T,rm. d, R4f,rê„,i„ d„ „rt,m, ,m ,píg„f,.

As condições para aplicação da restrição, por sob turno, constam do art. 9'’, I c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 9' A participação poderá ser rcst dita a microcmprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que cdmpõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l c II do artigo ant+rior, desde que:
I – Existam no mínimo três microbmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que dcscmpc4hem atividade compatível com o objeto da
aqulslção ;

11 – A restrição prevista no caput não rebultdr cm preÇO superior ao valor estabelecido
como referência.

O procedimento para verificação do número mídimo de empresas cstá disciplinado no

art. 10, c war e §§, do Decreto Municipal n.D 093, dc

ria de Plancjamcnto, Administração.

àCEP 85.998-000 - Mercedes - P

IC)24, c consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria dcmandantc à SGcrctaria dc Dlscnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Dcscnvolvil]cnto Econômico, Trabalho c Emprcgo

é a demandantc, o pedido deve ser direcionado a Sccrct:
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Fi,„a„ç„, ,o„„,„tc o § 3' do Decreto Municipal n.' oq3, de 2024, com a redação dada pcIQ

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Conüra-se:

Art. 10. Para aplicação do constantel nos artigos 80 e 9a deste Decreto, o setor
demandante9 solicitará por memordndo interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalhb e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la 1 que ateste a existência de no mínil+o 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

$ 1. Para o atcstc previsto no caput Ia Secretaria Municipal dc Desenvolvimento
Econômico> Trabalho e Emprcgo u+i]izará informações constantes do cadastro
cconômico do município ou no mapa d 4 empresas do ministério da cconomia, levando
em consideração o objeto a ser contrat4do e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópiasldc CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

'e\

§2' Em „,bstit„ição ao p,oçcdim„,tojpr,visto no capot, o setor demandante podcrá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçament+s válidos, fornecidos pOI- microcmprcsas c
empresas de pequeno porte locais ou +cgionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes forneccHorcs, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CN AES.

$3' Quando a Secrctaria dc Municipdl dc Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a dcmandantc, a pcsquiga de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal del Planejamento, Administração e Finanças

Compulsando os autos, vcrinc,-s, q„lc co.,t+ d„s (ns.06-07), „,m M,„„,l.I,d. d,

Secretaria denlandallle a fim de que, a Sccrctaria dc D4scnvolvimcnto Econômico, Trabalho c

Emprego, atcste a existência d,, „, mí„im,, 03 (t,ê,) ,+i„,,mp„,„s .„ ,mp„,a, d, p,q„,„„

+\\
porte aptas a participar de proccssos licitatórios, jquc cxcrçan1 dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividadc compatIvel com o objeto , que esteja,„, situada,

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.08-26), informou a Secrct4,ia de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microcmprcsas oujemprcsas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participa, dc p„,„„, Ii,it,tó,ios , que ,,„ç,m d,„,t„ su„
atividades econômicas principais ou secundárias htividadc compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandabtc, no tópico n' o06 do Estudo Técnico

Preliminar, que “nos termos da Lei Complémcntar [unicipal n.'’ 012, de 2009, do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024, e da justificativa constantl de seu Ancxo Único, a participação n.
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licitação dove,á scr ,„,t„si»a às „,i,„o,„,p„es„, c en2p,has de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, fatcstando-se que, consoante pesquisd

efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor cstdbclccido como

referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado, apar+ntemente reputa-se regular e legal a

previsão da ,efe„id, R„t„içã, G ,,grã$CCI, que encontrb previsão nas alterações promovidas

pela Lei Complementa Municipal n.'12 de 2009 com retração dada pela lei Complementar n'

073, de 2024, e no rcgramento pormenorizado do Deere]o Municipal n.' 093, de 2024.
a+b

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas dispon+bilizadas pcla Procuradoria Jurídica,

„„f„m, t„t, . „t. 19, IV, , § 2', ,/, „t, 25, 9 I', d, Lki „' 14.133/2021, b,m c.m., quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam de4tacadas visualmente e justincadas por

escrito no processo licitatório, confomle trata o art. 19, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização

dc modelos de cditais c contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência e celeridade

administrativa

Art. 19. Os órgãos da Administração dom competências rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiai+, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos dd assessoramento jurídico e de controle intcrno
modelos de minutas de editais, de tcrn]os de referência, de contratos padronizados c

de outros documentos, admitidd a adoç40 das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

#\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibIlizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser Mma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-sc ldcsarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal lbedida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contempla4os na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n' 1.4.133/202], com as devidas adaptações às

especificidades de cadd contratação. Já a minuta do Inàrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.
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No caso, verifica-se que até o momento, a Admini+tração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procurado+ia Jurídica, confOITnc exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (bs.05); Estudo Técnico Preliminar

(n,.33), T„,„„, d, R,f,„ê„,i, (n,. 64), Min„ta Edital d, +r,gã. , C„ntrato (n,. l01).

Da disponibilidade orçamentária.

No p„„„t, ,,s,, ,m ,t„,çã„ ,. „t. 6', XXIII, "j '{ 0,i„–„ , /1 d,quaçã, Orçantentária)=

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à ]. n' 103, um O.Fcio sob n' 229/2025

elaborado pelo setor competente, solicitando autorização # informando a acerca da previsão dos

„,„„„ „ç,m,„tá,i„ „„„,á„i„ p„, f,„,„ f„, à, d„p„„ d,,„„r,t„ da f,„t„ra

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de Juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, ja nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao bisposto no art. 60 da Lei no 4.320, dc

17 de nlarço dc 1964. 1

Art. 60. É vedada a realização dc dcsp4sa scm prévio cmpcnho.
§ l'’ Em casos especiais previstos na lckislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho. 1
( )

Oportuno destacar ainda, que o atendimento ao 4rt. 16, 1 c II, da Lei Complementar n'

101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário Ise as despesas que amparam a ação

orÇamentária em aprGÇO não forem qualincáveis como atfvidades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabqlece a Orientação Normativa AGU nD

52/2014 Ç’ As despesas o„di„á„ias , „oh„ei„,s da ,dml4,s/,„ção, já p„e»i,tas „, o„,,,m„,1, ,

destinadas à manutenção das ações governamentais p\’eexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do a„t. 1 6 da L,i co„,pIe„,ebc,„ „' l01, de 2000").

Art. 15. Serão consideradas não autor4zadas, irregulares c l-esivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunbão de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17. 1

Art. 16. A criação, expansão ou aperf4içoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acol+panhado de:
1 - Estimativa do impacto orçamcntárib-financeiro no cxcrcício em que dcva çntrar

cm vigor e nos dois subsequentes; 1

n\
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11 - Dcclaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e nnanccir,1 com a lei orça+rentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizeq orçamentárias.
( )

Nest, s„,tido, ,egist„,-,e qu, ,,„std da fl. n' lb2, uma Certidão informando que a

,o„tr,t„ção p„tendid, se trata de uma Despesa Jam/khüaí/ya Ordi „dri„, já prevista 110

„,ç,m,.t, , d„tin,d, à man„tenção dc ação prccxistcnt+, pelo que resta dispcrlsada a jt,rltad:,

„,s autos do, documentos indicados no art. 16, l c H, da jei dc Rcsporlsabilidadc Fiscal-

Da pubHcação do Edital e da Lei de acesso à informadão.

C,.nf,.„„, „t. 54, ,-„put e g 1', d, L,i ]'cd„,1 n' 1]. 133/2021, é ,brig,tó,ia a divulgação

, , m,n„,t,nçã', do im,i,. t,., do edit,1 d, li,it,çã. , d„ „u, „„x„ , d, t„m, dc contrato

„. p.,t,1 N„i.„,1 d, c„„,t„t,çõ„ Públi,as c a publi4ação dc extrato do edital nQ Diáric)

Oücial do Município7 bem como, em Jolnal de grande ci+culação.

A,t. 54. A pub]icid,de do edital de licItação será realizada mediante di~„llgação e
manutenção do inteiro teor do ato conv'+catório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

§ 1. S,m p,.,j„í„. d. di,p.,t. „. „p„t, l ,b,ig,tó,i, , p„bli„çã. d, ,xtr,to do edital
no Diário Oficial da União. do Estado, Ido Distrito Federal ou do Municípiop ou7 no

caso de consórcio público3 do ente de blaior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação'

)(

N, „„ ,m „,áli„, dCVG ser observado o prazo 4ínimo dc ao? DEZ di„; üz'f', „:t,. ,

data da última divulgação do edital de liGitaÇã., e a data bc abertura da sessão dc apresGrlt:1Ção

das p,opost,s e 1,n,,sp qu,nao ,d,tad„ ,s c,itério, d, julgamento do Menor Preço ou de maio'

d„,.„t. , ,.nf„n„ „„„t, „, „t. 55, II, “a”, Lei n' 14.1#3/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprese4tação dc propostas e lances) contados apartir
da data de divulgação do edital de licita+ão, são de:

)(
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados bs critérios de julgamento de mcnof preÇO ou
de maior desconto, no caso de selviçols comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

( )
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Destaca-se também, que, após a homologação doproccsso licitatório, é obrigatória a

dispo„ibili,,çã, ., Po,t,1 N„i,„,1 de C„,t„t,çõcs Públicas (PNCP) dos documentos

,labo„,d.s „, -f,sc p„,p,„,tó„i, que po„v,„,tu„„ „,ão tc„hq,„, i„tcg„„do . ,dital e sous anexos,

conforme detennina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Art. 54 ...
( )

§ 3'’ Após a homologação do processo ]icitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pc]a
licitação entender cabível, também nd sítio rcfcrido no 9 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparat+ria quç porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.'n-\

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto bunicipal n.' 175, de 18 de outubro

dc 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, I]I, da I.ci n.' 14.133, dc I' dc abril de

2021, . Mu„icípio d, M„„d,s optou p„, „ã„ „d.t„ . P.,1„1 Na,i,„,1 de Contratações

Públi,„ (PNCP) p„, .„. E„q„,„t. „ã. „d„tad. cxbrGSsamcntc o Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNCP), as providências quc debandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamentam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o

D„„t, M„„i,ip,1 „.' 032, de 24 de março de 2023, Dccr4to Municipal n.' 033, de 24 de março

d, 2023, D„„t. Municipal n.' 034, d, 24 d, m„ç. d, 20F3, D„„t. Mu„i,ip,1 n.' 035, de 24

de março dc 2023 G o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de l+arço dc 2023, deverão ser cfetivadas

„, f.„na d, p„ág,af, ü„i,, d„ a,tig, p,i„,ciro do Decret&Municipal n. ' / 75, de 2023. Confira-
/+-\

Art. 10 Nos termos que faculta o aa. 1 761 111, da Lei if 14, 133, de I' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Porta! Nacional do 4ontratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. llnquanto não adotadoo PNCP, a Administração Direta, autárquicd
e fundacional do Município de Merccde4, deverá
I - publicar, em diário oficial elctrônicq, as informações que a Lei n.' 14.133/2023

exige que sejam divulgddas em sítio cfctrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança do qualquer valor> salvo o rcfqrente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documentoT que não será superior ao +usto de sua reprodução gráfica.

Ademais} de acordo com a Lei Estadual n.' 19.5#1, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná, deverá ser

disp,.„,ibili,,da a i„t,g„„ do p,c,Gesso licitatório, em tem], ,cal, no site oficial do Município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 + CEP 85.998-000 - Mercedes -
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lv – CONCIJUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta drocuradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proccdi+ento licitatório submetido ao exame

desta unid,d, c„„,„1ltiva, „ssal~,,do , j„,í,o d, „,é,',í. (conveniê„cia e oportunidade) da

Ad„„i„ist„ção Pública Municipal em seus aspectos téchicos, econômicos e aplicação dos

recursos financeiros, que escapam à análise deste órgão c+nsulüvo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser 4cnsurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordena#cnto jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses Üo Município de Mercedes -PR.

--q\

Mercedes-PR, 28 de novcmbr] dc 2025 .

odrigo Adolfo Pcruzzo
PROCURADOR JU llÍDIC

OAB/PR 126260

ZIP

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 + CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brk



Município de lercedes

Estado do
8

’arana

Parecer n.' 163/2025

Mercedes, 28 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finadças,

Considerando as informações apresentadas por vossb Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n') 233/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 126/2025, que tem
por objeto a aquisição e instalação, baseada na poHt\ca pública denominada “Compra
Mercedes” , de tela de malha e portão metálico duas folhas, & serem utilizados no Lago Municipal
situado na sede de Mercedes/PR../---\

E„„mi„h,-„ „ s,t„ d, Li,it,çã, p„, „ p„,idê„hi„ „„„,á,i„.

L /l\ E R1[ 1E1•F9) N1 A1 ::1g: 6 #E= E F: : 12 ! T 8: 8

WEBER:04530421988 :a3%;2025-11'2f 13:13:01

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fi+anças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.gov.b
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Estado do faraná

Edit& de Pregão Eletrônico # 126/2025
Processo Licitaíório n'’ 233/2025

+qnd

PREGÃO
„A

ELETRÔNICO
126/2025

n\
CONTRATANTE (UÂ SG)
MUN}GÍPiO DE MERGEDE$ "'"' PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Aquisição e instalação, baseada na política pÚblica denominada “Compra
Mercedes”, de tela de malha e portão metâlico duas folhas, a serem
utilizados no Lago Municipal situado na sede d+ Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 22.268,33 (vinte e dois mil, duzentos e s4ssenta e oito reais e trinta
e três centavos).

DATA DA $8 S SÃO PÚBLICA
Dia 18/12/2025 às 13h30min (horário de Brasília)

/n'\

eRiTÉR80 DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

waDa DE DiSPUTA:
Aberto

JS,

PREFERENCiA ME/Epp/Eau 8PARADA:
$EM --. (PQLiTÊGA PÚBLIGÂ “COMPRA WERCEDF$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEf 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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8 Município de lerc

PaEstado do rana
r

de Pregão Eletrônico n' 126/2025
Processo Licüatório n' 233/2025

MUNICÍPIO DE
UASG: 985531

EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA

MERCEDlIS – PR

LICITAÇÃ
N'. t26/2025

’s E/OU
;RCEDES»

EPP ’s

Torna-se público, para conhecimento dos interbssados, que o MUNICÍplO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldb Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro debignado pela Portaria n' 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de lc’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável 4, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

n\,

Data da sessão: 18 de dezembro de 2025. \
Horário : 13h30min (treze horas e trinta minutos) \
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://wwQ.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição e insta\ação , baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de tela de malha e poÀtão wretã tico duas folhas, a serem
utilizados no Lago Municipal situado na sede de Mercedes/P\8, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, confo[me tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quan+os itens forem de seu interesse.

/''\
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que 4stiverern previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - $1CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www. gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às çondibões exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment+ pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seub lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiIIdade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danbs decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exadidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadds junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ob à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CE4 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ $5.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Edit&1 de Pregão Eletrônico rf 126/2025
Processo Licitatório n'’ 233/2025

A não observância do disposto no item anterior boderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusi+a a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do arI. 48 da Lei Complementar b'’ 123. de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refeI o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a[Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitidb para fins de enquadramento como

.#h empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA 1 PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQÜENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munjcípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Câbdido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, b3 e 50-B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemedtar n.' 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).

2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAçÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADAEIVI ÂMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços 4té 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementa+ Municipal n.' 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n,' 0p3, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território forrdado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontas, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5,5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mai4 propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.c’ 033, de 2023, será realizado sorteio em}ato público para seleção do futuro e
eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) miçroempresd ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subiterd 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes #ssegurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. Ais demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente. l
2.5.7. Não havendo a participação de microemp+esas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) o+, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata 4 subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para Dns de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.].3 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de peclue+o porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes).

,p"n\
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Edital de Pregão Eletrônico rf 126/2025
Processo Licitatório n' 233/2025

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as miçroeÚpresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16lda Lei n'’ 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mIcroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 efdo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7. 1. aquele que não atenda às condições deste $dital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviço# ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, rebponsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qu41 o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontrata40, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ab tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qbe Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natur4za técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órdão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação bu atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro bu parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou cdligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cin}o) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trâbsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a +ondições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados p+la legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitabte;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcib, conforme item 8 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de InterÉsse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do cItado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretardente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade con+ratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interessqs no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que discIplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei nc’ 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tamblém aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

'--\
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliÜade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seÚ serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão darticipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou dE gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inteErantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a lici+ação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projetd básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rbgimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito dê projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrang4ira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapdrtida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciodadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se aI terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de aboio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessorIa técnica.

rnA\.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá 4s fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por mqio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critérib de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão dública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de ap[esentação de propostas e lances, os

liçitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos ho item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o bercentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deqlarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

/A-\

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições {ontidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreen 4e a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas asseguradog na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõeslcoletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua +ntrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos nd instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trab4lho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partif de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3 ,4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso +II do art. 5' da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargosjpara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e eIn outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emp+esa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do jsistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ h23, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, Übservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.(’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de mi+roempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o proqseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não f]r exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 1'não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevjisto na Lei Complementar nD 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenb porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ob 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ob, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances + de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertur4 da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresebtação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após osjprocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os doeu+lentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após 4 fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sisto+na, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto rdáximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de difere$ça de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances jintermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pqlo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que tratd o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fi4al máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disput 4, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fdrnecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já fegistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior 4esconto

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Ílnal máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forNecedores e para o órgão ou entidade

'+q\
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritaje permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da ticihação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processó licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ad provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranqa, para imediato bloqueio de acesso.

n\ 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o p&enchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrjção e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pdevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propos[a vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos los custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaibquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto ha etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direitol de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à rjlédia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserid4 na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisldção vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 12$, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípjo a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do jmposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pada identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eh que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-laI devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, jconforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenbão do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, oi demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não s+rão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não deve4do ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

'-n\
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de fequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatorieda qe do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o #rmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nosjseus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neces#rios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan 00 requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será ibferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços m#ximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município del Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maibr desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os prbços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licjtante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrument 4 contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, emperrhos e demais çomunicqções relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ofi4ial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas jpela Administração por parte dos
contratados pode ensej ar a responsabilização pelo Tribunal db Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: absinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos Ido art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da erdpresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatqramento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de dão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordog coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias proãssiodais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificaç§o Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagament Ô do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigent4, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fIXOS e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 27/10/2025
4.14. Após o interregno de um ano, e independentement+ de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo +ontratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas adós a ocorrência da anualidade.

n\

#+n'\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFI[AÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automatica+lente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 4dital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propost& ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 4bertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enbaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itel
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obse+vando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas nó Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percbntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação b proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lbnce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incbnsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di+puta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com drorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públic.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lankes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semdre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances iÜterrnediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabblecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisteda ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferençh em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pol cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput4 aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, hs iicitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão #letrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucesbivos, com lance final e fechado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá du+ação inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamqnto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriar+ente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an[erior, o sistema abrirá oportunidade

#\

/9\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br -- CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 9



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Edit& de Pregão Eletrônico rf 126/2025
Processo Licitatório n'’ 233/2025

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance [mal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subiteml supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas das condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentbs, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nÓs itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de Valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ejetrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licit+ntes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das p[opostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentar40 lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propos[as nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três jmelhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá @uração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quan@o houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de ladces, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem$re que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances Intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estaBelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisteba ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5 ,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenda em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pdr cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputb aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supr4, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subidens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmol valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantesserão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do l[citante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorder da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantqs para a recepção dos lances.

Pn'\
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o p}egoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so+nente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan+es, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cord o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçãb de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efedivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O siste+na identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes J procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de m4ior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 b 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

+\

Nessas condições, as propostas de microebpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por +ento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pdimeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do bubitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrikatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos codtrolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de peqúeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serqo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o +xercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores abresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos Intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para quÉ se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nãof seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostab ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2l021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em due os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuolà classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho c+ntratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizaHos registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações pre+istos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitan[e de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confbrme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licidante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de contrble.

P=\
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada pre+erência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no tErritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Admini+tração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada bor órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locajize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em besquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem 4 prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2(]09

5.22. Encerrada a eta a hipótese daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao +esconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após1 definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dejnais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o brimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pdoposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgadd a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais Hem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao alum 4 lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doéumentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serãoremetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o faso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas t4das as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o praz& estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fi4do o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará 4 fase de aceitação e julgamento da

,a,

#H"'\

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veribcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particibação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nc’ 14.133/202 1, legislação correlata e no itedn 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certam# ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :
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6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônea# e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.DortaltraI+nDarencia.gov.br/sancoes/ceis

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas m, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httDS://www.DortaltransDarencia.govIbr/sancoes/cneo) ;

6.1.4. Cadastro Nacional de Conden e por Atos de Improbidade
Nacional de JustiçaAdministrativa, mantido pelo ConseIHo

'www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerikio.DhD);

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro mado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribun41 de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar bom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome dd empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo [2 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Con#olidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a e+istência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligençiará para verificar se houve frabde por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por m4io dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O Iicitante será convocado para manife+tação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licita4te será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julÉamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em prirdeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi4ará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utijização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lukar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad+ para contratação neste Edital e em

./nH-'

/\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de dão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entr+ as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções col#tivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençÕes coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subite jn acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da exec+ção contratual, sempre se exigirá o
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cumprimento dos acordos, dissídios ou
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas cojntidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perm+necerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade de4ronstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em loc41 diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquEr outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inbxequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tr4a o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultradassa o valor da proposta; e
6.9.1.2 . inexistirem custos de oportudidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além #as disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empr+itada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterikação do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitádio, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela sbperação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, 4erão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setebta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitande vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor órçadb pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da propostaJ sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6,11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta Ide preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadbs diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto iicitado tenhd sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fbrmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar se lá convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

oferta

convendões coletivas adotados por cada

6.8.

o\

/-x\
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6.12. 1 . Em se tratando de serviços de engenharia,lo licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônicb, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelb elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despdsas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados +o valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cayo de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e c4ntratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronog fama físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecir+ento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurgvel e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qúantidade de pessoal que será aiocado
na execução contratuai.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daqueIE utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referenciall de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresent4r a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proHutividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, Hesde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigeÓtes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a e+equibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se} a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exe{ução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constitue+1 motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, nb prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que est4 é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se ljmita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento db planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribui€ões na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri[nento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitan+e do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação d+ amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado do Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgad# o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença gerá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitarltes.

in--\,

/A\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.b
Página 1 15



Município de @ercedes

Estado do faraná

Edithi de Pregão Eletrônico rf 126/2025
Processo Licitatório n'’ 233/2025

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por m{io de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorref atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fork das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cjassificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suc4ssivarnente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referêbcia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceitol, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mInima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgad 4 o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnicd designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acbmpanhada pelos demais licitantes

/++\

mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acbmpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultadol da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo liçitante provisoriamente çiassifi+ado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnolódica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor Üo processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proc+sso licitatório
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, bão prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes n+cessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para 1 aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a sblução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venHa a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processb licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a drova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas n 4 Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregdeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até qUe um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por deio de mensagem no sistema.

//--\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referên dia, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da hicitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. dd 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de $abilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estran&eiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docbmentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrabgeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paíg e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de joutro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7,4. Quando permitida a participação de consórcio de er]presas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos #e cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obsedvado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmbnte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir rkquisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por c+nto) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os liçitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação pod#rão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compe jente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação $oderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde hue o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçbo de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das idformações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, +ob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessba com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas dspecíficas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de descl#ssincação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos 4ustos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tr4balhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustambnto de conduta vigentes na data de

SICAF

in-\

,'\

entrega das propostas.

7. 70. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nHs documentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de compro]ação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãb-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quandb a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018. art. 4'’. $1 '’, e art. 6'’, §40)

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidãd dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis dela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão ldgo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nc) 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item an+erior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n(’ 3/2018, art. 7a, p4rágrafo único.

7 /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos odciais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habiIItação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçã Ó que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em fo[mato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solibitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação abteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por jneio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preçojou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos docum@ntos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidad+ fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquef caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante maisl bem classificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresbntação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente sbbitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

.'H'\\

;\
7 /4. Após a entrega dos documentos para habilitação, nbo será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêhcia, para (Lei 14.133/2 1, art. 64) :

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatoR existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2 atualização de documentos cuja validdde tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comis#ão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e s+a validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, dtribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências phra habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem db classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo d[sposto no subitcm 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso públiko os documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concjuídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista d&s microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contr+tação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal no 161/2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgar4ento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à hdbilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

.4 :+\
8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao jutgamendo das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãb, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados dajdata de intimação ou de lavratura da
ata

8.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgament4 das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifbstada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção d+ recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recurjais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de faseb prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei nc’

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das raz$es recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prbprio do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado b ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trêsb dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverb proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão con4ecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recÜrso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal du da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispenbáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeIto suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade codnpetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os a+os insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista Üanqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://Www.mercedes.pr.gov.br/licitaçoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo 4este edital, em horário de expediente,

ASSINATURA DO TERMO DE

P/-\
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das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro ldos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de pr4ços, se for o caso, será convocado o
Iicitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitdr instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no brazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre+istas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poder# ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte du+ante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja ac+ito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para combarecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrbmento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante cobespondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sist4ma de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), Óara que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu redebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/2--+I'\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANtÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o llicitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigIda para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/apregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervediente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequ4la ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalha+nento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassi4cado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra
9.1.2.5. apresentar proposta ou hmostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entredar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de +alidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativ4, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirad o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fblsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comkter fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1 agir em conluio ou em desc4nformidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a errb no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificadd ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ob objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133, de 2021, e no Decreto N4unicipal n.') 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;

9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar od contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pfomovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a AdminIstração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de brograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30'q incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteib, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. ,9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.41 , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitad

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e c4ntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamchte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a d4fesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apjicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responshvel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo + qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decla+ação de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nhs itens 9. 1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1,8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a qanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1561 $5'’. da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cOntrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praqo estabelecido pela Administração,

9.3.

/HpH-x ,
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às s4nções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou c$ntratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comis+ão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias codhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad4 da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 4plicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da datajda intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nã 4 a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à aut+ridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qóinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias út+is, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efei+o suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cor$petente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não cx 4lui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual J respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, dnexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do p[ocedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fas4 de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, c4mo correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do 4>licativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do despectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18, A intimação efetuada por e-mail, mensagem pol meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetÜada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme b recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter htualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enbaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Mudicípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a rkalização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

Ó'n-\
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este [dital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimebto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último pia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderã4 ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbuld deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãd suspendem os prazos previstos noCn\
certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugbação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos db processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nqva data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletdônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerl fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será autom4ticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e @urante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não impjicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão semprq interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprom4tam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrat4ção.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçãd e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável pod esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editalje seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vence[n os prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenbiais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edibal e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônicol https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 1754023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações PÉblicas (PNCP), de sorte que todas as

Jp/-='\
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido doto deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os geguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalizaçã+ de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrajo;

11.11.

Município de Mercedes - PR, 28 de no+embro de 2025 .

LAERTON =!;;g:$JÉriafi::;bTg;8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.1l1.28 T3;17:16

-03’00’

Laerton Weber
PREFEITO

/+/A-\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊN.

(Processo Administrativo n<’.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição e instalação, baseada na Lei Complement+r Municipal n.'’ 073, de 04 de junho
de 2024, e no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho d+ 2024 (política pública denominada
“Compra Mercedes”), de tela de malha e portão duas folhas, 4 serem utilizados no Lago Municipal
de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condidões e exigências estabelecidas neste
instrumento .

Item
A \

Descrição

Fornecimento e instalação de tela de

malha de aço n'’ 6, arame
:alvanizado n'’ 14

Fornecirro
metálico duas folhas cano

Catrnat im Ed R$ Unit R$ Total

01 336260 ,2 500 36,33 18.165,00

galvanizado de 2 % polegadas, com
medidas 5,50m x 2,o(}m

a ição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecbrá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1,3, Os bens objeto desta contratação são caracterizados homo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como serIlo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) me4es, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regra# que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tbtais máximos admitidos.

02 478014 Ind 1 4.103,33 4.103,33

/+A

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECkSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitàtivos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para o# exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOdO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUtO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-sejpormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O objeto abrange o fornecimento e instalação de tel4 de malha no 6 com arame n'’ 14, de
acordo com as medidas e especificações técnicas definidas pbla equipe responsável;
4.2. Além disso, a Contratada deverá efetuar o fornecidrento e a instalação de portão duas
folhas, de acordo com as medidas definidas pela equipe rqsponsável, com estrutura reforçada,
pintura anticorrosiva e sistema de travamento adequado;
4.3. Os materiais devem ser novos, de primeira qualidadd, devidamente fixados e resistentes à
exposição ao tempo (sol, chuva e umidade);
4.4. O serviço deve incluir mão de obra, ferramentas, trangporte, montagem e acabamento final,
garantindo o pleno funcionamento e a segurança da estrutur4 instalada;
4.5. A Contratada deverá atender às normas de seguradça e às boas práticas de instalação,
deixando o local limpo e em perfeitas condições de uso apósl a conclusão dos trabalhos.
4.6. O prazo de entrega/instalação do objeto deverá ser d+ até 10 dias, contados da emissão da
Ordem de Compra/Serviço;
4.7. A entrega/instalação do objeto deverá ocorrer junto jao Lago Municipal do Município de
Mercedes, com acompanhamento de um responsável da Secr4taria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, durante o horário de atendimento desta municipalidade, das 07:30 às 1 1:30 e das 13:00
às 17:00 horas;
4.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecidlentos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atendei, de imediato, todas as reÉlamações a respeito da qualidade do
produto fornecido;
4.9. Não serão aceitos produtos em desacordo com as esbecificações constantes no Termo de
Referência;

4.10. O Município se reserva o direito de solicitar troca 6u devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (qubndo possuírem) ou especificações

inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substitbição sem ônus à contratante.
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subçontratação do objeto contratu.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'
14,133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.13. A licitação deverá ser destinada à participação exclubiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementbr n.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.14. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 07}, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo úniko, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusi+a às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.15. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contrataçãb para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mefcedes), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compjementar Municipal n.a 012, de 2009,

X+iin\+
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega e instalação dos bens é de 10 (dez) dias, contados doCa) emissão da
Ordem de Compra/Serviço, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência pdra que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuitb e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte ende Peço: junto ao Lago Municipal de
Mercedes/PR, com acompanhamento de um responsável da ISecretaria de Agricultura, Pecuária e

Meio Ambiente, durante o horário de atendimento desta mudicipalidade, das 07:30 às 1 1:30 e das
13:00 às 17:00 horas.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei d'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

+ +n\
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6. MODELO DE (,ESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas bartes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pa Ée responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou buspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tejnpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrktada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represedtante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equIvalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunifo inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigdções contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do blano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resulbados e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi#calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, aN. 117, caput:
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do çodtrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assekurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de marçolde 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, pródrio todas as ocorrências relacionadas

outros

,HI ’ \
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com a execução e determinará o que for necessário à
observados

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admi+istrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatdrio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à berfeita execução dos serviços ou

fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nhanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida $ela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controla dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reajização de serviços ou a execução de
obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às àquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execu jados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequadosja observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução do# serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer dmpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprorÓetam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato co 41 o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especi+is para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou day obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçbes contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e edsaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execuçã4 das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Fede+al n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertur4 de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a fundão.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada qfisçalizada por meio de instrumentos

3gularização de falhas ou defeitos

e ' /=n\
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de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes hspectos, no que couber:
6.10.1 . os resultados alcançados em relação à codtratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
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6.10.2. os recursos humanos empregados, em Rjnção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mat+riais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinh de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decbrrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do conta+o, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem Rua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar Ia execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatam4nte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contfato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te$1pestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atri$uições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãb, especialmente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o Óagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôjnico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, bpós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao reçdbimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exedução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espqcial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execudão do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão dajentrega de bens ou a realização de

'' #n\
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serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento hos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contIatos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de ma+eriais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos ãdministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a fundão.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realiáados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as m+didas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua jcompetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENtO
Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sJmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitO de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paRe, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações conbtantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cine 4) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penhlidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conbequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vdlores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo dráximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excbpcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidad 4 de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objdto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nf 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsi4tências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobdança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de desdesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirál a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-pdofissional pela perfeita execução do

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eduivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pro+rogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afkrição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior serb reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrat4ções decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incjso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá v4rificar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os eler+entos necessários e essenciais do

contrato

2021
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7.10.

de cobrança
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
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7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratant&;
7.10.4. o período respectivo de execuÇão do contr4to;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instdumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fic#rá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo abós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivblente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta+ada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis+ema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6@ da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AFpara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar pos4ível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de fontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no praqo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pdazo poderá ser prorrogado urna vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçho da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência db pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garqntir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ado jar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondedte, assegurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagament4s serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado +ão regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) pias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cayo, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ateqto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõe 4, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art, 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deviHos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monedária.
Forma de pagamento
7,20. O pagamento será realizado por meio de ordem bahçária, TED, DOC ou transferência

defesa

SICAF
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bancária (a critério do Município) para crédito em banco, alência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Njercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cohstar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribÚtária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trhbuto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realiz#ção do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simplbs Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retençã$ tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofIcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípi{o a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i[nposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, parE identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eIn que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-laI devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, konforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a reten#ão do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, osdemais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não sdrão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devenpo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévIa aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer nature 4a, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admlnistrativo.
7,26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), 4 celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérd se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformb a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indi[etamente, conforme o art. 12 da Lei
nc> 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de mdio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente ahuele que seria destinado à cedcnte

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláuqulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidentel sobre os contratos administrativos,

'/+b\
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincujada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o de 4conto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objbto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 1 FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaç#o de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com bdoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovdr os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docum4nto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o territóri4 nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro púbIIco de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificadb da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocjos/pt-br/emDreendedbr .

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unmal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitbda - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicb de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de audorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de rÓarço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatódio de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpl és ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade sir]ples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públi€o de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto jsocial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou idscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tratao art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de

:in\
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dezembro 1971.

8,12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pron&f– D,'\P ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Dedreto n'’ 10.8801 de 2 de dezembro de
2021
8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíncb do INSS – CEI9 que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos Oa Instrução Normativa RFB n. 9711
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165),

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompabhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda +acional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recejta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 4 todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 d4 outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendd Nacional.
8.17, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do jempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranje a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de Óegativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretO-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadUal e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata od concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal cdndição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 4u outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedo+ individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co+nplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribui4es estadual e municipal.

’_,'\
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.ã68,33 (vinte e dois mil, duzentos e

sessenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme custos bnitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7a, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', g 2', do Decreto Municipal n.' 042/20p3, com base na seguinte hipótese:
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( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III tlicitação deserta ou fracassada), V11

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenç#o federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 + do § 7'’ do art, 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadb de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necbssidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

/fAx
( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo codtratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendd em vista se tratar de simples entrega
com instalação descomplicada, de modo que, aindh que precedida de Estudo Técnico
Preliminar, restou dispensada a elaboração da Análiqe de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO OR(,'AMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co]

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercede
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental

Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

-erão à conta de recursos específicos

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRFISAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em 1 consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União –TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação debenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fo+nentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participaria jn do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ebtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte #e Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc’ l.094k2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes cobclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a Óarticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car Éter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras enfre si, acordassem para participar da

/h
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licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a tran4itoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a conseçução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanfeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exebutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perdnissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expos[os:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fibanceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela a+lpla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão db empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrêncIa;
12.4.3. A vedação quanto à participação de qonsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formadão de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado perdrite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, bem a necessidade de formação de

H’- +\

consÓrcio .

Mercedes/PR, 25 de novembro be 2025.

Camila Andressa Be4er
Assistente Administrakiva

+'='\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE rEFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empdesas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licita+ões promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública +isando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar con+ribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, due incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito munibipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estím+lo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microembresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro dessqs empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos,mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua qez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e meIHoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, E 4prego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM h POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvim4nto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Par4ná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio rdunicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), Óo entanto este estudo, de auoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à qpoca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados rêferentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comblementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípids, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo e4tudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legisla dão vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utiliz#das como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. IssO reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suple4rentar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção +e título de Mestre pelo Programa de

,-Pq\
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROdIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de akentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste e4tudo e endossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho E renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Pdr consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUI$ – Porto Velho RO – 2019.

n\
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratardento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercaDos uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legIslação federal : cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplincaçãd nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no p4rágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos po#erão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quaddo existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amdliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive 1 no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudIcada em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, com despacho no 895/2012 do Congelheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da i4strução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a partic}pação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrfção questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Ebtes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de p4queno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito +nunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já aponta+a para a possibilidade de adotar-se
procedimento liçitatório limitado à participação de micro + pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratabão, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento eco4ômieo e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentádios à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.84: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção dd Estado nos domínios econômico e

p'--\
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da rbdução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o menciobado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, repuda-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adjmitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente par4 ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ibstrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, bntendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequaHa aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represbntação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/20141 que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas 4e pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzidd pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídic+. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplica+ a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em re[ação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas d+ Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e ejnpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para ate4der peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumedto na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar egta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cobtas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

'',

.#n\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de be4s, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microe[npresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com apli+ação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, absim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas depequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçho na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbit

intenção do legislador em aumentar a participação das
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complernehtar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que est 4jam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local Üu regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo úni40 ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeü] às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento esdecífico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a ledislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previst ds na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriz# os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microernpresas e empresas de pequ+no porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e p 4ra o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, 4 Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórd#o 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando at4ndido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desdritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do mUnicípio definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comblementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rdsa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composi6ão leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Ma+echal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os munibípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso 111 do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para b microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Pal(+ina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São P#dro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândidb Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sanda Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se prohunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqUeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculia[idade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 dd Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instr+mento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comblementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

municipal e regional, demonstra a
licro e pequenas empresas locais e

'---'\

,n+-\
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Relião e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Njercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação prepistas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da edonomia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipbl n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ adivos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso 11 do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IB(JE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/ko06 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta dd preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso hcima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

/RsI\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUS+VIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microdmpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrbtação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, b Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 126/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no lâmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição feÜerai de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região previst4 na Lei Complementar Municipal nQ

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas jativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no rjunicípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microemprbsas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portantb, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a jegislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.

Na região, os números se aproximam aos do Municfpio, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos oq microempreendedores individuais e
4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econohia em abril de 2024:

,++\
\

LOCALIZAÇÃO IOUTROS PORTES
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vadtagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumebto no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que 4sse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios socIais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a eld implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera a+mento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvi+nento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêbcia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão dd novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no paíb, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregob ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro 4 pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado #o Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na mejdida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabele+idas no município e na região, o

z=+'\

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo mudicípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emÓresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paran# e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma eqasão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

regional será potencializado, porém
,'IP'pn\
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Se, na média, os demais municípios da região e do esta40 estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mer#edes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras akões, limitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisaDos o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas 14cais, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de bolítica pública capaz de produzir
resultados diferentes .

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicaJ do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardeslde Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Éstado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde 4 educação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitadte diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando co+nparados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropeçuária, conforme demonstrado nd gráfico abaixo:

IPDf\4 2021 (IPA DES)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
E O U CA (vR o SAÚDE RENDA E

EMPREGO

/o'n\ A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do admento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de embrego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das Empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R§ 1 milhão de aumento no faturamento db grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos\ Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais\representathos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sbciedade o tratawrerlto diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do §iwlples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exaÚe.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas.-foram„,responsaveis-por-935-dos-empregos-em-nokembro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de 4mpregos:
''Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponib\tizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as m/do e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empreàos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho nà wlesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corre$onde a 93,5% das novas vagas.”
:'O destaque $coa para o setor de comércio das Micro e Êequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados, O saldo sV deve, principalmente, em razão das
/estas de Dual de ano. Já o setor de Serviços, principal resàoyrsãvel pela geração de emprego ao
longo do ano, Pcon em segundo lugar com 53 mil vagas de \rabatho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aUmentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando d que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação no 4 certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, qu+ndo aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa dompra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadqal de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas Úela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregõeb no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado bão reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentaÓos, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homblogado.

VVW®

.Geração de Rürnurreração (R$ Milhões) 8,57 6,#2 4,28 2, 14

Geração de Micro Errrpresas (unid.) 12}O,73 lq5,54 70,36 35,18

Fonte: kt8bQr,:Ção É,Óp,É,. ,o,„ d,do, de Se,@„e e Ne„,, (20 16}

rb-+x

No cenário mais otimista (consid,r,nd, l00% d, „,lo, ,,,b,„t,d,) „,i,m g„,d„ p„ m,i, d„
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MIlhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além Hisso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prbduto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gjrados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Ins„m,-Pr,d„t, ,,„„1]d,m „ „g„m,„t„ f„„á„,i, „
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra jocal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Lond fina e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicO do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendd que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, imÓlementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para erdpresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cÜm prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram aaparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

,-'+q

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, çabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou eIn Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “EntenÀe-se , portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP’s encontra fuyldawrento legal, sendb que um dos escopos almejados com
a tegislação em análise consiste justamente no “desenvolvibrento econômico e social no âmbito
wlunicipal e regional ”, com o que parece se coadtmar a liwri\ação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Trib$nal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: " Em acréscimo, cumpre consignar que, abrincipio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pe&ueno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geogyá$ca, nos\termos da /tryidameyttação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender 4 processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobr+ o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fbzenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, pbrtanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em /ef municipal, foi justibcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliwti jar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição suwrária, a aven\ada ilegalidade apta ao deferimertto
da liminar pretendida.

,P+-'\,

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio day contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dost ributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregose o consumo dos salários pagos. Isso
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é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de &ncontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradig Ina que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiujtratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contdatações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sust4ntável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigênciab de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixabdo de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticaq públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e soqial no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a in+vação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, Ha celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.

De forma empírica, a equipe interna da administração pÚblica municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento ha qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando bs processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medidb com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por um4 política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional preciba levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas edm as contratações locais e regionais,
como por exemplo :

/uP--wh

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuahs e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a gala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microernpreendedor4s Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de da#os, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anuall informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade 4 porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do rÜunicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores indivibuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala #o Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamen Io, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria ejascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.

p'"'n'\
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Desta forma a política pública implementada pela Sala db Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mer#edes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõbs públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, sb faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas dE Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota (166,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progrebsiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em dÜze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de sirbples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamentd vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real p4ssara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pbra as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionand+ assim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ab estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fbrmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender a b Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Municídio) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fajuramento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simplqs nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxqrgar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De fo[ma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

+n\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em +ários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante ebtreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao p+iorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na jegião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/q006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é be4 expressiva conforme tabela abaixo:
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de contcúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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CNPJ ATIVOS
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24

9

16

9

9
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104

79

79

59

53

44

39

31

22

10

8

4

20

13

11

11

10

9

9
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3

10
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4
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL 336 1.292

Fonte: Mapa de empresas do 1 de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microembresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legisla}ão descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concjui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatóriÜ, realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em de+erminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implernen+ação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidament+ justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este dronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e reÉional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sÉjam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na +ficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artig$ 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a oriehtação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que s+ posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município ent4ndeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prjncípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munÊcípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresceros demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o in+iso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confo[me previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

O incentivo à participação das Miçroempresas e Empresaq de Pequeno Porte estabelecidas no

f,pq\
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridad4 em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para rdicroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fedbral de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunalde Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem funda+lentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/}006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e e+npresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, re4ulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na ar[ecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essencial+ para a população de Mercedes.

/--\\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELUbIINAR:

Objeto: Aquisição e instalação de tela de malha e portão m&tálico duas folhas, a serem utilizados
no Lago Municipal situado na sede de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e N}leio Ambiente.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prejiminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que con+ta no Documento de Oâcialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e e+onômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resbectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formdlização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melho[ solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que r+gem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrata6ão, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A presente demanda tem como objetivo atender à necessidbde de instalação de tela de malha n'
6 com arame n'’ 14 e portão metálico duas folhas medidas(5.50m x 2.00m) na parte lateral do
Lago Municipal, visando a impedir o acesso dos patos ao l4go.
A presença constante das aves na água tem causado acbmulo de resíduos, deterioração da
qualidade da água e danos à estética do local, além de dificultar a manutenção e limpeza
periódica.
A instalação da tela e do portão permitirá controlar o trânqito dos animais, contribuindo para a
preservação ambiental, melhoria da conservação do espaço público e manutenção das condições
adequadas de uso e visitação do Lago Municipal.

/'’\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrata4ão no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu ali4hamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.13], de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o dxercício de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários + suficientes à escolha da solução,
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prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III 10 § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
O objeto abrange o fornecimento e instalação de tela de m4lha no 6 com arame nc) 14, de acordo

com as medidas e especificações técnicas definidas pela equjpe responsável;
Além disso, a Contratada deverá efetuar o fornecimento e + instalação de portão duas folhas, de
acordo com as medidas definidas pela equipe responsáqel, com estrutura reforçada, pintura
anticorrosiva e sistema de travamento adequado;
Os materiais devem ser novos, de primeira qualidade, Üevidamente fixados e resistentes à
exposição ao tempo (sol, chuva e umidade);
O serviço deve incluir mão de obra, ferramentas, transpbrte, montagem e acabamento final,
garantindo o pleno funcionamento e a segurança da estrutur4 instalada;
A Contratada deverá atender às normas de segurança e às bbas práticas de instalação, deixando o

local limpo e em perfeitas condições de uso após a conclusãb dos trabalhos.
O prazo de entrega/instalação do objeto deverá ser de até 10 dias, contados da emissão da Ordem
de Compra/Serviço;
A entrega/instalação do objeto deverá ocorrer junto ao Lago }/lunicipal do Município de Mercedes,

com acompanhamento de um responsável da Secretaria de Akricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
durante o horário de atendimento desta municipalidade, day 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos qu4 forem solicitados pela contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõe+ a respeito da qualidade do produto
fornecido;
Não serão aceitos produtos em desacordo com as espefincações constantes no Termo de
Referência;

O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que

apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (qqando possuírem) ou especificações

inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substjtuição sem ônus à contratante.

2021 )

horas
9

/n=\

/#\

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contdatação, acompanhadas das memórias

de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conshderem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (i+ciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplfcáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos ;

M1 Objetoa
c idas 5,50m x 2,OOm

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.

Unidade
M2

Und.

luantidade
500

1

(
) Especiais.

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 53



14Ass
m

Jd

$#§ Município de Mercedes
Estado do Éaraná

Edüã de Pregão Eletrônico n' 126/2025
Processo Licitatório n'’ 233/2025

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens/serviços comuns, cujos p#drões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de bspecincações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é considerado continuado, um4 vez que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidade# permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste ha análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solbção a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Análise comparativa de soluções
Identificação das soluções

Id
1

2

6\

Descril
)ortão

O

luisição da tela e do

Realizammento com outros materiais
Análise comlmle

.eq uisito

solução encontra-se implantada em outro órgão o
!ntidade da Administração Pública?

Solução Sim
X

Não
ícmo

SoluÇM X

solução atenderá satisfatoriamente as expectativas dk
.dministração?

SoluÇão 1 X

Solução 2

mIl aFI
X

A solução trará economia para a Administração?
X

SoluÇão 2 X

Análise compare
A solução 2 é considerada inviável. Foram avaliadas as segbintes alternativas para o controle do
acesso dos patos ao Lago Municipal, incluindo:
Construção de muro de alvenaria: apresenta alto custo dE execução e manutenção, além de

comprometer a estética e a visibilidade do lago, torn4rdo-se inviável economicamente e
visualmente

Instalação de grade metálica de grande porte: embora enci4nte, o custo do material e da mão de
obra seria significativamente superior ao da tela de malha do 6 com arame n'’ 14, além de exigir
fundações mais profundas e maior tempo de instalação.
Utilização de barreiras naturais (cercas vivas ou vegetação densa): essa opção demandaria tempo
elevado para crescimento e efetividade, além do manutençãd constante e baixa eficiência imediata
no controle dos animais.

/’=\.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Diante do exposto, a solução 1 é considerada viável e +nais vantajosa, tendo em vista que
econômica, funcional e adequada às necessidades da adrdinistração, garantindo o controle de
acesso dos patos ao lago com baixo custo de manutenção e rápida execução.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, #companhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quelhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por prese+var o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, d4 2021).
Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, de+endo ser realizada em conformidade
com regulamento editado pelo órgão, nos termos do art. 23,da Lei n'’ 14.133, de 2021.
Estimativa do valor da contratação
a M dois mil, duzentos e sessenta e oito
reais e trinta e três centavos) 1

Parâmetros utilizados: Para compore
diretamente com fornecedores para apresentação de orçam4ntos prévios (conforme planilha de
preços).

e s val res cotados, a fim de obter preço
processo licitatório, a pesquisa de
estabelecidos no município de

e instalação de tela de malha

ao Lago Municipal de Mercedes,
justificando-se pelos seguintes
adicionais com transporte e
com capacidade técnica para

medidas especificas; agilidade no

in-',

máximo coerente com a realidade de mercado do objeto des+e

preços foi realizada exclusivamente junto a fornecedor+s
Mercedes/PR, considerando que o objeto da contratação, aqüisição
n'’ 6, arame n'’ 14 e portão metálico com duas folhas, destinados
exige serviços e materiais de pronta entrega e instalação ldcal,
motivos: Redução de custos logísticos, evitando de 1

}sas

deslocamento de equipes; disponibilidade de empresas IOcais
fornecimento e instalação do material solicitado visto que, sqo

;ões durante a execuLãoatendimento a eventuais aiustes e co
O 1 RCEDES’
o uulta realizada

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Empt
participação exclusiva de microempresas e empl Dono

a Secretaria de

a licitação deverá ser destinada à
porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/bu grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2044, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a barticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte ldcalizadas na (região de Mercedes ou
microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e E4atística – IBGE), atestando-se que,
consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não r+sultará em preço superior ao valor
estabelecido como referência. 1
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para m]croempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito }oca} (Município de Mercedes) 4té o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementaf Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
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manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisJ VII do § I' do art, 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após o estudo das soluções, constatou-se que a aquisição einstalação de tela de malha e portão
duas folhas proporciona uma abordagem eficaz, econômicae sustentável, garantindo a proteção
ambiental, segurança e manutenção estética do Lago MunicIpal, sem comprometer o uso público
da área.

de 202 1 )

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nãd da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente caso, restou observado o princípio do parcelamehto, tendo em vista que a adjudicação
do objeto se dará pelo critério de “menor preço por item”.

/-'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETEN ÓIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e dnanceiros disponíveis. (Inciso IX do

§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Melhorar as condições sanitárias e estéticas do Lago Munjcipal, proporcionando um ambiente
mais agradável e seguro para os visitantes;
Preservar o ecossistema loca!, evitando o desequilíbrio caus#do pela presença excessiva das aves
na água;
Aumentar a durabilidade e conservação das estruturas públicas do entorno do lago, diminuindo
danos e custos de manutenção;

Promover a organização e o controle de acesso à área, ass4gurando o uso adequado do espaço
público;
Atender às demandas da administração municipal quanto à 4egurança, limpeza e valorização dos
espaços de lazer da comunidade.

/P=\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Addinistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ob de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENÚENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepend+ntes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14,133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEÉ 85998-100 – Mercedes – PR
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Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ahbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enc+gia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e @fugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes d+ presente contratação.

./='\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Di PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14,IB3, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. h4 do Decreto Municipal n.' 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

2023

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de pre4os conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de reÉistro de preços: A não utilização do
Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela na+ureza do fornecimento, que possui
quantitativo exato e previamente estimado com base nas dimbnsões do local a que se destinam os

itens. O SRP é um mecanismo previsto para situações em qu4 há imprevisibilidade de demanda ou
necessidade de fornecimento de bens ou serviços em quantIdades variáveis, ao longo do tempo,
sem a definição exata de quantidades e com maior flexibIlidade de contratação. Contudo, no

presente caso, a necessidade é claramente definida, com quabtitativo estimado com precisão, não
havendo previsão de grandes variações na demanda ao longo do período.

'''-'\ 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA LONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a bdequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII db § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Após análise técnica e adminis+rativa, conclui-se que a instalação da

economicamente viável para atender à demanda de controle d4 acesso dos patos ao Lago Municipal.
A contratação permitirá melhorias imediatas na conservakão, segurança e estética do local,

justificando plenamente o prosseguimento do processo de aqpisição e execução dos serviços.

2021)

tela de malha n'’ 6 com arame n'’ 14 e portão duas folhas é b solução mais adequada, eficiente e

Classificação: Por fim, considerando as informações levant4das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da çontrataç4) devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14]133/2021.

M„„i,ípi, d, M„„d„, E,t,d, d, P,r,ná, 18 d, novembro de 2025 .
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Jurandir Kunkel
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

,/b\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃODE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Scçrbtaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente .

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Mühler

E-mail: agriculturamerGedes@yahoo.com.br Telefone: ( 45)3256-8014
/A--,

1.Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição e instalação de tela de malha e portão metálico duas folhas, a serem utilizados no Lago

Municipal situado na sede de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descre+er a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente demanda tem como objetivo atender à necessid#de de instalação de tela de malha n'’ 6
com arame n'’ 14 e portão duas folhas medidas (5.50m x 2.oOm) na parte lateral do Lago Municipal,
visando impedir o acesso dos patos ao lago.
A presença constante das aves na água tem causado acúmul4 de resíduos, deterioração da qualidade
da água e danos à estética do local, além de dificultar a manbtenção e limpeza periódica.
A instalação da tela e do portão permitirá controlar o trâÓsito dos animais, contribuindo para a
preservação ambiental, melhoria da conservação do espaç# público e manutenção das condições
adequadas de uso e visitação do Lago Municipal.

Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataldgação de Material ou de
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada valores unitários e totais

Catmat R$ Unit.Item R$ TotalDescri

i;;;a;==i;ii;ia»o
500 36,33 18.165,00336260tela de malha de aço n'

0 14

ornecimento e instalação
portão metálico duas folhas

478014 undcano galvan
com medidaspolegadas,

5,50m x 2,00m
2023lecreto n,'’ 03r8Nos termos íza-se o catálogole março

ja vista a inexistência de catálogoeletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER)
lróprlo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o +nesmo)

Serviços * ,

Pn\\

4.103,33 E 4.103,33

O quantitativo foi definido de acordo com as dimensões do +ocal a que se destinam os itens.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (ge para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 22.268,33 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e oito rebis e trinta e três centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: O1/12/2b25.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muith Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de o
a determinar a sequência em que as respectivas contrat:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

tro DFD para sua execução, visando
IÕes serão realizadas:#"'-\

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos :

02.ot)8.18.541.0(i07.2035 – Gestão Ambiental
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

indicand1 a ação, até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM 0 NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixa complexidade.

Mercedes-PR, 18 de novemb[o de 2025 .

'n»\

Ad da

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguin És casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fdacassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo bu apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação dE natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quan#o a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preHmina+ e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos qe baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Ciente e de acordo: Jurandir Kunkel

Assinatura:

,'-\
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ANEXO
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
QUE FAZEM
MERCEDES
E

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.

CONTRATANTE, e a empresa XXXxxxxm
xx.xxx.xxx/xxxx-„xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do

CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx
conforrne atos con$titutivos da empresa OU procuração
o que consta no Processo nc) xxx/2025 e em observância às
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cele
decorrente do Pregão Eletrônico n’. ,,./2623, mediante
enunciadas.

lireito público interno,
a

Laedon
rnR\

xxxxkxx
:xxxxxx

apre+entado(a)
dibposições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e I

1.1. O objeto do presente instrumento é a a & yra/ação de tela de malha e portão
metálico duas /othas, a serem utilizados no Lago Municipal s\tuado na sede de Mercedes/PR, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 . Obieto da contratação :

me %crição
Fornecimento e instalação de tela de
malha de aço n'’ 6, arame
,alvanizado n'’ 14

Fo

metálico duas folhas cano

galvanizado de 2 % polegadas, com
medidas 5,50m x 2,00m

2

1

IIliCatmat'--\

01 336260

u4d47801402

Vinculam esta contratação, independentemente de tra&scrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracit+dos.

1.3.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRÜGAÇÃO

[
2.
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IMINISTRATIVO N'
SI O MUNICÍPIO DE

- PR

com sede

Cidade de Mercedes, Estado do

Weber, doravante denominado
XXXXXXX, CNPJ n'’

xxx, nD xxx, bairro xxxx, CEP

doravante designada
xxxxxxxx, representante }ega 1,

nos autos, tendo em vista
da Lei nc) 14.133, de ID dg

lrar o presente Termo de Contrato,
IS cláusulas e condições a seguir

RS TotalR$ Unitltd

500
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) mes4s, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamentq prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contrata Po, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gebtão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e receblimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.,'++\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrat+al.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordibárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostbs, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãl

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V d VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e c ções a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj
da data do orçamento estimado, em 27/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo c.

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apI

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregn(
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dl
ao contratado a importância calculada pela última variaçã(
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustame:
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

rP'-n\ stáveis no prazo de um ano contado

de pedido do contratado, os preços
>ntratante, do índice IPCA-IBGE,
s a ocorrência da anualidade.

mínimo de um ano será contado a

reajustamento, o contratante pagará
conhecida, liquidando a diferença
)finitivo(s).
reajuste será(ão), obrigatoriamente,

ItO venha(m) a ser extinto(s) ou de

ldotado(s), em substituição, o(s) que
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substItuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para r6ajustamento do preço do valor remanescente, dor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONtRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumipas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas bo Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado +u corrigido, no total ou em parte, às

pA\

suas experlsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresdondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contr4to e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nqste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do MuNicípio de Mereedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações $elo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitbções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimeÔtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa efecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, b contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento Ho equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iníqio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compjomissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bkm como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emp[egados, propostos ou subordinados.

cumprimento das obrigações pelo

’--\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CO] 'RATADO (art. 921 XIV, XVI e

1.iT O Contratado deve cumprir todas as obrigações cdnstante s deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dbspesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguif dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárjo, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o +aso);
9.3 , Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+inte e quatro) horas que antecede a

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-1 oo – Mercedes – PR
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimebto do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pe 1d fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 202D e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àq suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quaiq se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empreg+dos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d+ execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, bão reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução cont@tual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dH garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularRdade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao set+or responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, oq seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conju4ta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regular[dade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrIgações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÔca, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetb do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualqubr atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscO a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12, Manter durante toda a vigência do contrato, em cbmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões exigidas para habilitação na liqitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do cont+ato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncib Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei b.' 14.133. de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusdla acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenc4eram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.a 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 4m decorrência do cumprimento do

r\\

+=\~

contrato :

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nodimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorfentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sqa proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oco 4er algum dos eventos arrolados no
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art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbIto federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e +onhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os m4eriais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolog+a deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância àg normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendb sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e dlisciplina;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do +lenor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, neml permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa[ubre.

/='\

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECU[ÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execukão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’!14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato qu 4 cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao int4resse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da en}rega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decjaração falsa durante a execução do
contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contra+o;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr4ude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ [2.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inf#ções acima descritas as seguintes11.2

PRIMEIRA [NFRAÇ C)ES E SANÇÕES

f--n\

sanÇÕes :
I) Advertência, quando o contratado der caus4 à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidaHe mais grave (art. 156, $2', da Lei n'
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando braticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Cont[ato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da Lei n' 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar 4 contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do lsubitem acima deste Contrato9 bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a ihposição de penalidade mais grave
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(art. 156, g5'’, da Lei n'’ 14,133, de 2021).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1% (um por cento) por did de atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quibze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descrjtas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexeçução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11,1, de 10% a 20% do valor do Gontrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do[ subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” db subitem 11.1, a muita será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” dd subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato &ão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrat4nte (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Üontrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n 1 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intim4ção (art. 157, da Lei n') 14.133. de
2021 )

11.3.3

;n'\

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações çadíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante do Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestad+ ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'> 14,133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrhnça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lã (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorid4de competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em proces+o administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se b procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pen+lidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contdatar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 154, $1a, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantb;
6) a implantação ou o aperfeiçoamento de progradna de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na dei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que t+mbém sejam tipincados como atos

A---\,
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lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e jutgadob conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defInidOS na referida Lei (art. 159).
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 4esconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p[ática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admidistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mbsmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, bbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anális4 jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qufnze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados @lativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa4 Inidôneas e Suspensas (C:eis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dqclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16} da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçgo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativb, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dhcorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua dom o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pdocedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer +neio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato teiefônicb, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indi+ado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será çomprovad+ mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do r+spectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público,
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu#da/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil. a contar de seu envio. caso o destinatário não confirme oI recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados bs endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas pbra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Munifípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a re+lização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõbs de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esti+ulado, a vigência ficará prorrogada
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrhção providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referiÚa no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) ficará ele constÜbIIdo em mora, sendo-\he aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderã a Administração optar pela &xtinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidos em lei bcira a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 4brigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no drtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla Hefesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiÉos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fi 4a lidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidaHe de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudhnça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para +lteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será preceÜido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpri4os ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainba devidos;
12.4.3. Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para b reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.c’ 14,133. de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o eohtratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenh4do função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja çônjuke, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14; infiso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

in\

12.4.

.n\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação con
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercede=
discriminada:
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

}RÇAMENT,:IRIA (art. 92, VIII)
Irão à conta de recursos específicos
deste exercício, na dotação abaixo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS ÓMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sekundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveib e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Qefesa do Consumidor – e normas e
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princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕE;
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-„ão pela disciblina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vibte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas m4diante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do corltrbtante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qüe a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (UnI) mês (art, 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratb podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nD 14. 133. de 202 1.

,n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrbmento na forma do all. 176, III,
parágrafo único, I e 11, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previqta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capra , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’. $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 921 $1'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondob, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato hue não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

/""\1 Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercede:
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEUNHAS:

Xxxx

Xxxxx
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICI N' 90126/2025-000

1 - Itens da Licitação

me
Descrição Detalhada: Tela Material: Aço Carbono, Largura: 2M, Características Adicionais: M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 500

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 18.165,00

Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado

Iha Lonsangular, Comprimento: 10M

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

• Portão

Mercedes/PR (500)

descrição Detalhada: Portão Material: Tubo De Aço Galvanizado, Altura: 2M, Largura: 5M, Fl
Como Trinco, Porta Cadeados, Trilho, Roldana E Dem

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

-mato: Grade Corrediça, Características Adicionais:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.103,33

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO Na 90126/2025-ooo UASG 985531 28/1 1/2025 13:41 1 (1/1 )
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Licitação

28/11/2025 13:43:02

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas + PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/corrlpra s) na data de 02/12/2025.

&

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 -. PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASC? Responsáv41
985531 - PREFEItURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

É. Pregão.„

N'’ da Licitação

} 901 26/2025 :

Característica

Tradicional
For©a de Realização

i Etejrônico ;

Modo de Disputa

i Aberto
,.,.,,,,,,,,,,,,,.,,.U,,,,,,,,,,,,,,,Hn,n,,,,,,,,,,,,n,,,,,,,,nn,,,,,n.,,,,n,,,,,,}

Lei

; Lei n'> 14.133/2021

Critério de Julgamento

i Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

} Bens Comuns

N'’ do Processo

i 233r+-\
Quantidade de Itens

23

duas folhas, a serem utilizados no Lago Municipal situado na sede de Mercedes/PR.

Objeto

Aquisição e instalação, baseada na política pública denominada “Cornpra Medcedes”, de tela de malha e portão metálico

Data da Divulgação

1 02/1 2/2025

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de [@/hr . li às w:
Data/Hora da Abedura da Licitação

Em : 1.8/1.?„/gp99_

i . -MiÉili;ai apenas para Divuwd
A

in

W

1SaIU\U ZHXPRB E



8
@

P
Município de Mercedes
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MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 126/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA ÜERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PO4 ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação, baseada na polítida pública denominada “Compra
Mercedes”, de tela de malha e portão metálico duas fdlhas, a serem utilizados no Lago
Municipal situado na sede de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
e Catmat

336260

]Lmd

12 l 500

r

01
m= instaM(
tela de malha de aço n') 6,

lalvanizado n'> 14
36,33 18.165,00

arame
Forneciro

metálico duas
de

folhas
2 %

medidas
02

portão
cano galvanizado
polegadas, com
5,50m x 2,00m

478014 uhd 1 1 4.103,33 l 4.103,33

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: bA , ://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h+0min do dia 18/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital jcompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site Https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na PrefeitÜra do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro. na C,idade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendidento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: libitacao@mercedes.pr.gov.br.

MercedeJ – PR, 28 de novembro de 2025.

L /[\ E 1F1 1[ 1EbqF9) N1 RJ 1: :: 1 ::::: : i 3 :: l T :: 8
WEBER:04530421988 :a3?Ooá,:2025'11'28 1l3:13:58

Laerton Weber
- PUBLICADO - r - P'JBklCÂDO

DATA,,„._., a/ 44_,.J_a Prefeito ,_@, i„gta J 89
biA,iktO #'-:iCIAL ELE-i-NÓ!~glC;O JRGÃO &.4’,*.R,,;

a%''+»&,rnercedes.pr.gov.br

.n,„ - L43c)9
C bJ i v+ bq,,# ,_,,h,n,+údn+n.tb_ua,H,_ +„ , ,b , +„„, , 1, ,-

C: 3 i NA

. ;*,,. _d{Ii%
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 :--M-àrcedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br
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ED IDH

01 o adra poliesr
Marcos I l '-'’--’ '-'’

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwl lov. br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 18/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital jcompleto
www.rnercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.:
encontram-se à disposição dos interessados,

0
na

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à

encontra-se no site

. br/compras/pt-br. Demais informações
de Planejamento, Administração e

lua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a se+ta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 1 7:00h. 1 Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Secretari]

Me+cedes – PR, 28 de novembro de 2025. : É
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Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICiTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 146/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDE:
UASG: 985531

– PR

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 126/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO pod ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
tela de malha e portão metálico duas folhas, a serem utilizadob no Lago Municipal situado na sede
de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
lteri

01

Descrição
Fornecimento e instataçãmbZ
de malha de aço n'> 6, arame

alvanizado n'’ 14

a WcW
336260 1 b2 l 500

Wr
36,33

Wo
18.165,00

Página 7
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICd-Brasil e Protc>colado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste document+, desde que visualizado através do site:
www_mêrcÊdÊS,nr.ar>v_br

Tempo



/

DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES 210

ANO: hll
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Fornecimento e instalação de
portão metálico duas folhas cano
galvanizado de 2 1,'’; polegadas,
com medidas 5,5C)m x 2,00m

02 478014 1 udd l 1 4.103,33 F 4.103,33

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwl lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 18/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo en jontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.go+.br/compras/pt-br. Demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, na $ecretaria de Planejamento, a
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercbdes, situada à Rua Dr. Oswaldo g
Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Par4ná, de segunda a sexta feira, no E

horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h ds 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-

mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.
d
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Laerton Weber
Prefeito

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
RESUMO DE TERMO ADlllVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES
CONTRATADA: MAYRA MICHELLE NYLAND FERRONATTb
ALTERAÇÃO 1: Prorroga até 27/05/2026, o prazo de vigêncib do Contrato Original no 02/2025, de
02 de junho de 2025.
DATA: 28/1 1/2025.
VIGÊNCIA: 27/05/2026

BE m
EDITAL N' OOI - CONVOCAÇÃO DE pANDIDATO

Página 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento,1 desde que visualizado através do site:
www_mercÊdÊS.r>r.aov,hr



E:díÇão 14.744

[hspõe sobre a designado do servidor GuIlherme fu ai do SiNa, aulbuinüo'lhe

função e gratIficaçãO,

o BMSIDÊNTt DACÀMAnÂMUNICtpÂt oe CAM?O õqNÇTOl kYÍÂO13 oo ?ARANA,

no uso de suas êtr}bulções legais e reBimentais1 r considerando 8 neceSSIdade de aJustar a
representaçãodo Ledslothoegr&tifiCa1 oservldor respoosô\,el õnte as atribuições adlaonais

Artigo 19 . [»slgnôr o servidor GUILHERME TURRI DA SILVA, in&dto no CPF

079,8$!.s39.26f ocupante do c8reo efetivo de ASSESSOR JURÍDICO, para exe[aí +s

ütnbuiçõesde representação da LeÜSIauvo Municip3t frente as instituições judidáfi4sJ seus
s}$tenla sf processos. aLas e diIIgências, desempenhando IS ativIdades da píocuradoíia

lame

Aru go Zg . Em razão do exercIdo da função rnenaonüda no alUgo antedoí' a
seríidor fará jus a uma gratIfIcação correspondente a sa)4; tcinquenta poí centol do

tivcncin

Artigo 39 . A função desIgnada por esto Rorlêno será exeí«de íemotaoentel
atendendo & s necessIdades rtesta modalidade em virtude da natuíeza das ativIdades
desemuenhadas e necessárias para allmentdção dos $i$!eínês e documentos peíüncIateS’

assegurada 4 plena comUnIcação com os demais setoícs e s€widores da Cãmaía Municipal
para a execução das demdndas inerentes, quando nece$$átio-

Sala da PresidêncIa, 17

ucITAçAaEXCLÚSWA PARARt's uau tp?'s

pdB A$nci8çào M«c6den$8 de Aç8nles R«81ad«e$ {AMAR).
bREÇO MÁÍIUO:

NICiF
: 98 i31 3

'ACÀC
FYTRa

yOOAUOAOE PR€6ÃO.roRnA €LrrRÓNiÕA u.' 124/2925

POLJflCA PÚBUCA"COUPRAy[nCEDE s’
NOR PRECO.POR ITEM

OBJETO: Aqulsbçào. baseada nI poIItica pública denomin«la •Compra Merçede$•. de fitilto pêro amarr8ção ü fardos gtdizâdo$

Unic ch iiT,Ti:Ths TeUItem D8scílçia/Esn+ciíiç

1 :::7:1h7:d:::::8 :::fiEia Bm kg 1 01(1E1) 1 oq97 lawo1 m
f)tAl-b MMi Bh%Mi m

INICIO DA SESsAD Dê DISPUTA DE PREÇOS:bd
RAÇÕES COHPLtU EdItal completo encontra cofrE

SÊrr»tnriahfornuc4n ençonü rtiirüqsadr,fBoa$ti

Planeiam«lh,Adrninistraçáo eFn8rv,85, na Plele:tue do MunicINo de Mercedes, wtwda à Ryo Ck. Oswaldo Cruz. rl.'S 55, C8nlro,
mdlm€nIQ ao oútHlço: 07:30 -3ÍlhCklâdp rIp hA»rrmIÊ4 seüurüa a sexü hmârin

13-o(h b 170ah' Tebhn6: US)3256Jb e-mail: kchcq@F»WJô&H'WvP' Merçües - PR. 28 de mvMÜQ dB 2025.
Laerton Webai

MM8) wwwfEmmoMa m
DA S E RE

hflnmir 7f2í1:

INf aRMAÇÕES COUPLEMENT ARES: O E6dül cornpJ8to encontrâ. 98 no sRe www.mercedes.pr,gov.br, bem como, no she

naaf!!?::FIM:=rE:8l:T=1:rã:7;:: r:: :::fra: Ruqn::1:f7o1 r::Ch:ir:IEIa:and,r:::11l:: a:WntIEmlr:: :::fra: RuqT:1:seI

13.(Dh às 17:0011 Telelwe: {45)32S&8W0. e+naIl; liçilaçpo@nwçedç$ pí qçv.br.

interessad $eaeta,18

:8des errÜim

-U1:t1::\ M

OBJETO: Aquisição 8 hslabção, ' tab de Hnlha e portão nrelam

02 l duas @has car;o

na CHade de Merades, Estado do Paraná. de=guada a se@ feira, w hoérb de ateodimelto aopúblb: 07:30 às 11:30h e

1310h às 17:005.Teleím: (45)32564000, e-mail:jÊEÉiaáes.pr.qovb) ,

Mewde$-PR,28dermvembro de 2025.

Laeaon Weber

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNiDAS MARQUES-PR

ORIETO

A pICScntc liCil&skI lab pol abcD 3 ikj8isibtu IIe Lil pirulérruc'o de uso pum}ligo w wnwüridor e th twnrnlidú. pwü a virada LIO

PraÇa São CriblüvBu, CIn »l,'»düilçntu y >uhçiu Hu a' 398/2025 c wafvruu çsptriÜba\t>es, wbalhlade e»tiür#th e wnditq€s

RS 4035625 (quareüta nril. trezcülüs e tmqoenl3 e seis ruLç e viate e çÊoco aatiros)

Ruebinlcãlo drs pwpodw; IIe às 08:i5clodia 13.12.ZQZS

lüicio ll4 sessão de Dispyu dt Pícços: 08:30 do dh 12,12 .2025,

V.\LORTOT,tl DÁ COhTk\TÂÇ.tO

PARTICIPAÇÃO EXCI.USIr,1 PÁRA AIteRO}:XIPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 471S TFRSt{)S

DATA DX S6s sAo PÚBUC,4

DA LEI COUPLE,\tENTAR 147/2014t ART, 481 11 E NOS TFXMOS DA LI:1 N, 121/16 ART, 38+ INCISO,S 1 E 11

PrtRFIClpÁR[H i)A l»SPt;fA LST4R.ia SUJEITAS ,is fE1\AIpIDADLS LEGAIS

MAy T[•:Ruas DA LEI coxi FU;}iENTi4R MUNiCiPAL N, +2&#073 - PROGRAMA #\iUNICiPAL liROSPECÁFH

l 2Q2C?' d,rrnunictpio dç Cqpl iHlirliL+ Mai,1c/rnrt

de IIckrlrçrr

O l:dllal, corn todo& seus ancror, cslará dIsponIVel BULulununlc nas cnducço$ clclr3nuür www.«rNprosjOTtraünrHlaii.Eur.br •

TRA

CódIgO tiAS(;; 9&7489 - C40i liu Leôüid8s Nl8rqua - Pre tctw.cagjlüolr+»id4

ATENÇÃO

FÃO IEÔNIDAS MARQUes/l.J {UÀLG: 987#9)

„a”„ C11240132-E25

raIn t?; 14BÔNlrJI :anil:

dor)o )JTI::]:frfP
-BIRD Pl

XCLU 1+s• q;•IFPP

B sfRi ESTABELECIDO PRIORIDADE DE CO.\Tk4MÇJO P,IR4 EXtPRES.15 SEDIADAS LOCAL OU REGIÃO.

ffvac/11 EPF OU MEI QUEQL ’l)REhí/ttIHI lIFhl

íftll FiI ==Hn, imiénl$hnrui l\61 ip31,Àpç

llçilrç+WIHlf'illçlqnil çqm.

PR tRai
ElIIS=!}ouEelIIl::j:li=;o::::t11::.B::sER:: 1]( hl)cs: 3286-

&424l940
2(E'qnl:lc íqHC

cÂMARA MUNiCIPAL ot CAMPO eONiTO

PORrARIA Ne. O?2/zoz5

19 de dezembro de 20;ISr

BUNICiPn ot UERCEOÉS -rR
UASG: 985531

ErrRATO DE

WOOAUDAOt PRE6ÁO,

LIHICÊPIQ DE

UASt3; 985531

tXT8ATO DE eDiTAL DE UCiTAÇAO
,Ão. FonnÂ -Re 'â/2025DALIDADE

It 165,OQ336260 sao 36,33

de ’2 % 1 47W14 4.103.33 4.103,33

Preíeito
C11240131-E25

@ €!âttw&a Ábraidpat de attd#%teEPt
arrtl131 ltrx\dari .12f»íl

Emâtl;çalaau@ç&y#uüidaáIL?/8ey, 1x

ÇNPhNiój4HaoÉ dH
----- -"' ' -–-’ -"- 'PtrIITÁRIÂ ,r 06#2Õ2s -

DATA 1 12/12/2025

O PnsHçnl€ d:1 Cânon Monk@1 + Undoeye, Buda do Paraná, Vered$r VANDe[LeI DA
FONSECA, no IISO de suas 8tdbuiçhs legais e rç8ilnenuis

CONsiDeRANDO a pmmulpçôa Ih Lci M8nhlpôl if 111 fugas, quê r«gruorou +orjani&nçio
istraliv& da CAn'

Resolução if 03/2015;

'8ntês Ib &IIi&alictpü] neIRI ef)mis

CONSIDERANDO que as nNHwe3 walbsbuüo$ nomndos pelas Portarhs if 111/2021

30/2024, 38/2025 € 394025 pçnn8ü+e€m nBul$r,naM inwg iM nn 861,s resp#clivos urB% 11hlh8venda
e\ünçào oçnt o«essidade de nov4 wn€üç&4

RESOLVE:

Art. I' Fieam hrn14lm€ne rceWu8dn@ sem neces$idâde de ri0% nomeoçlo, apenas dm 8juSIe

dc nomençla lum deçoBente dr Lçl Münlçip41 rf IJ16/202X os servidores çomis$ion 6das 8baixq i+dlcador,

praew&nd$+e r %lia8de 6 ç$üH8uid8ck dn Pon8ri&s oriBimis de nomnçlo;

roÀocÁss 5. norne8do po 23.

no cargo dg A»xHhr Le@hINo, pa538 8 +treoqM«io no wp de ASSESSOR PARIAMENTAR - 1

Drml

DOS SANTOS COMES. CPP 053.663.68$36. n«ncuh »elaIII.A

38/2025, UUedoançate no cvBO de Auxili&r 14gilluke, p89u 4 ser enq®r+d8 no Oleo de AS}ESSC>R
PARLAMEifrAR - cc+21

111 - PEDRO WAGNER FRANZ, CPF 05&707.'19-05, ngmegdo pel& Portuíb IP bM2025,
Ial€r}oírnenle nil çrrBO de AgxHi&r LegJ3htivo, p8sn 1 ser enquÊdrado no cargo de AS+ESSOR
PARLAMENTAR - CC-2.

Art,2' A 5çMdon MARUZIA PAOLA FERNANDES, CPF 061.051.719-86, nane8d&pcl4PorBrh

30/2024 lw o arBO de Assa Jurklia havenckrpcmmloçe eW)

Ârt

411518r fonmkmN; lugo d& nova leI

Cim8ra Muniçip81 de Lindoesu . PR, ua 02 de dezembro de 2025.

Cl 1 2401Presidente

PO&TARiÀNqóZ/202S
DATA 25.11.2025

O hcsidule da Cãlu&a Municipal de Uado€sle, EgUIdO do Püran& VI

VANDERLEI DA FONSECA w iso dÊ sua1 81ribqjçM lçBais c nBimcnlais.

Art. F . Fica por hIP do presente lwteüdo o Sr. DEVAtR ALVES bE:
SOUZA, inscrito in CPF NT50. 166.569.91 6 lx}rl&dordo RG ny.2'16.308.6, para um

de dois &nos de CONTROLADOR iNTERNa DO PODER LEGISLATIvo pão
dc25tllt202S ZS, 1 12027

AK 2' - Fica con«iid9 gIm (F(i.1) FahÇão Grãüficeda
\vrwiateüt$ básico do Servidor FIo exenkb do cargo de cootrojg kIneo goüforzle anexol Vt
cb Lei n'l.41(n02s de 10.10.2025

Art. :P . Esta PortÀri& enlr&d era vigor at 1l8l8 de 588 pobl}
lneg40dese as disposiçÕes caI çantúHo em eslmid 8 Port8H& nX)10/2024

mzz::1,
ESTADO DO PARANÁ

aMUNICíPIO DE sÃo MIGUEL DO IGU4çU
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 447/2025

P8E6ÃO€LnRÔNiCO N'097/2025 PMSMI - NUM[RO NO COMPRASNa90097,
A

ÜMÀÊiÚ
O Município de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados hue em
conformidade com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ng 115/2023, de 16 de fevereiro be 2023,

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2tX)6, Instrução Normativa n.9 001/+021, de

13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do Município e Lei ne 3.468, de 25 de agostolde 2021
e suas alterações posteriores, que se encontra disponível para ret}rada, o edital do +recesso

Adrninistrativo ne 447/2025 na modalidade Pregão, na forrna eletíôrtica. OBJETO: 4quisição
de gêneros alimenticios destinados à merenda escolar, com entrega ponto a ponto. 1 DATA E

HORA ABERTURA/JULGAMEKTO: dia 06 de Janeiro de 2026, às 08:30 horas {horárbIBra$ilia
DF). LOCAL DA LICITAÇÃO, ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÔES: Através da página ejetrônica

do comprasgov, site https://www.Roy.qr/cqmpra+ "Acesso Identificado“. RETIR+DA DO
EDITAL: O edital deverá ser retirado no endereço dd site
https://saorniRueldoIRuacu.oxy.elotech.com.br/portaltransPar€Ddê/_1/!iqLqç,qçs,

t\\\ps. 1 lw9fw .Ray .bf Ipt\cplpt-br ou dlretame Óte no

Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânio Ghel}ere, 64, no ho+ário de

fundonamento de 21 a 61 feira, medIante a apresentação de mídia removivel com eau}da para

USB (pendrive}. INFORMAÇÕES: através do telefone: 45-3565-8139 el e.maU

!!glp.ç9Ê!@sq9miXqet.n[.gov.br. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu - PR, 01 de dez+nbro de
2025. GESTOR: SOLANGE GAMBA - Secretária de Educação - Decreto ng 043/2025

c11 2401 34FE25

pv@$&w% ã&àS3H© M8 AM@#8 ,,;/
&#B@&ã&#bwwü

ÜPtdlf+rl#flw8 ddITHÉPh OPip.Pneu1ll!+l8 \4[@ Th 7fH h«IÁaala+1

AVI%?frfTqMghE#xR;ggkl seg/#8926

lmúW;
módicos, enfermeiros e técnIcos de enformagem com vIstas à íealizaçqo aa
piantõe9 no Pronto Atendimento Municipal para prestar servIços d8 atendimpntos
clinic081 ambulatori8is 8 urgôncIa/emergência

Dem81s inlormaçóe$ 8 eonalÇÜes eonslam rIO EdItal CIO referIdo Ctrêrnam8nlo Públlço e seus anexos.

ph8;g++C+
’RiúTlüêããüi>7iãi'ã’M\ãi&-iüMVa3ãc;ümtú[

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: as interessadas deverão atgnur.se às ex©enaas condes na E4a81 de

UIt. aba de -Uçttáç6es\ bt6çünoo pola çÓ8mômento ?únIco -elelzqzõ ou
aínamentQ PuHEH ctírrxrm&rüc>s este

'99m/}uI zl$si:

Dl de dezembro de 2025,

-„„.„„._„„„.._„.. c.1240ld,E25
Prefeito Municip81

.E25

HümoloBr o rkwlucb da ticibplo, nudahdaId Pn#o Ektrü8ico l ' i2ü2e2s dl 20.101125, dçyhlrdo a rquuç$11 dc
cquipaabnlw (Inlüu8 wlhwõocr ç \çnüscC©o), d«tiüêhi a In$Bldf# 1io 1 losliiui Nlünlapl LW cünÍt»ÜULbúç conI o Plano JN

Tmb&ILo, o 91141 inlc8n ç çongBui p8Úç iIn.mÓvel do 'l«uu dc CaI\eOh re 148.’2022, 6mmh cabe a Sunüíir Jc lbhdo 1l4

coüfonne rc$slndos ou bfIPI 9ado au É ck3dücaçàü dc ad& paticip#Hc. o mbl UId ih arIane. n,ukou em RS 77.tW.H

VIGÊNCIA: A contra@&o objeto degti Ih@io vti \igtnlç pI}r 12 (&ue} mab. ü lurtrdÊ8whg lub do Tcíax}C+nFüwl
RECURSt)S: Ar düpe$8s d«ornlúçs dc$18 coüll&ução condo à caiu de mun% np«il-taH wmi+aadoi iio w6üuic

PlIRTARI/1

A Swrcuilia Mün;cipül Jc Saikl,1 de Cüp. L. M&rquc3, E+lab cb Puruti, ÊO liso de sms alribtúçõç$ kwh, RFJOLl’E

Saúde • SESA/Fuüdo Fiudul ü Saúde da Ruan& e o MulücJpio de CüpJtào LcãnicIa M&rqun - PR. CIn rterhJinenlo 8 boh€iüçiç

If 361/2025 da Sçqdwa Muruapd dç S4Cü, e wnJbnw nparfinçõo, quühdadç eúirryxh c ço»dçõc9 oUt'dKldas n\1

:ii:aH:stF;&ra€taHB:3lLCJr;=ELSe =;1::::::tI::fra;;ref::lti::=1;5:lÊai:7:1::ar:
11$clardax tcnccilor&i do proccqm, com 4cus rt,Tcclryo$ rlcax, rs cttTnxa sr SII.UNI Ylf;llXI HE coin o llctn n. ' III no v4lar cIc

R$ 39 sw.(x) - /LyAML 4 cl,1 IXll'uRTAlxlILt [ f_\PaRT.iDeM LTDA com o Ilan n ' 03 no VIlar dc RS 38 400 XXI

(Sant6 IiI e nevetentos rrüi3), çonü)uuç Ata dg Sc8são NIb.

call:l11:J;
aQui, [suxh 'arli

Shrrdilia bIbi dr Saüdr

E\'FL
V1 15}}/79: 5 r $$4/10151

iEr: PREGÃO ELETRÔNiCO N. ' 12€/2825.

c4PrrJoLtÔxIDÁS 'OUES - PlgTIRATAXI

CQNTRAT1IDAS: siLvia YIGIDO NE e AiVARAI 4 Cl/l iHPORT/tDOIU EXPORTADtIRA LTDA

OBJElt): A pIt$atlç hçiüçü1 len FX 9bJeD 8 aquniç&> de a+upgneI\tur (l#vadun ülIn$bÓÚ« c vcnl»tóp»), kgjn3düs ã

íormiclklc 'rlbal qual iütcÊm€innçlitui paílc urwp«ãvcl dcInslalaçào no llaç ipal, Plana

de Culvenlo nv 14 h2{U. f5tIn&h ,11lre a Swrclan8 dc l:slrclo cla Saúde . SIS A 1 fundo 1.sl&dual tk Saúde do II#rürri co Murllcipio

rk Capitão LaIIlian Mulan - PR, era üaubinuHo i wiiçiUç5a if 36120ZS tIa S«rüan híüniçilnl tk S3Íkk. c nntlmt6

ç$pwiüaçüw, qunlldíHe «türb8da € condiçôac96bchcid4s no dü«iuw wnyjnülç uc> '[nao dÊ Mat»üa/ADEle 1

VALOR: 11 77.900,06 (Srlealu e brIt nil e nuyttrlrloi rzais), coüfartru cla,dóc8çlo pcrülKrüc reach cmplçu\vmçdon.

13 .98,52

wnbro de 202:L#íwdu Maq

15

!E eoITALoecoiwocAÇÃO .AS$EWÔLEiA CERÀLerrRAOROtNÁRiA .siNoicATO Oo$TRA6ALHAOOR€S
EM ESTABELECIHENT'C)3 DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CASCAVEL E REGIÃO - 31NDESAUVEL. A presIdente
do Sindicato. no uso das suas atnbuçóes estatutárias, convoca todos os üabalhadoíes da ernpíes8 SÃO

Azul, Campo Bonito. CaFita) L8ônlaa$ M31quos. Calanduvas. Cüfdándia. Çabêla. Guaíantaçu. lberna. Iraaema.
Llnde88te. Nova Aurora. Sono Teíezê do Oeste, Três Bêrígs do Pxaná. Matelândla, Mediano €a, São Mlgu%

tOh30mir\ par8 Vuuem sobre os seguintes temas: 3) elaboração e alxovaç ao das pautas de íeivlndicações a

as conlrihliçõ06. observado o dispoito no 8rt, 8'. inclsos nl. IV. VI. XXVI da Corlsbluição Federal. c/c o os arts 545

lguaiu. Anahy, Faxlnal. Diamante ch Sd, Mato Queirruao. RIO Borüto ao Iguaçu. Nova LaraÜoaas. Mkssã. Vera

AssembMas prev8lecerõo pw8 i«k>$-os fIns ’de düeHo, e à ola8 3e virwIam os traba}hadaíes $hdbêü:edm ou não

FRAN :ESGATE,
}rTÜ}lhblgs gg g3:a::: B:::::\T= ?,f:a,2:. bg3wian

Iguaçu. Santa Toí8zinha do IIa}pu. Lar8njeins do Sul. Que&s do Iguaçu. ltaiwlàrÉlia. Ramüândl& Seítarlopa is do
lauac laI, Cama) 1 úÊin rii€mi qr f>nqtn C3êqtr

Cruz do Oeste, Je$uitas. pare p&íhapar8rn da Assornb}eia Geral Exvaoídinâín a seI reaIIzada de forma píesençrai
sec NDEÊAUVEL lacall nranin Alvês Massarnirr Sala 702. Cef\ifa, Ca sc,ave

ser ÍBalizada no dia 06 de dezembro de 2025. com primeIra chamada às tOtrQOmin e segunda chamada às

2: 8 :::::+:c:o çí;r:flrfaoi= ::\c1,;=:Z==díi7Z;(g)SwiarçeJHrB 3 gET;8:L da; aludl

icc:72t7;iria; J:RSKsgg:2
profissIonal possa

:1::?;r:o;::ITií;a3M@lss:nvinhilbrtrdr ;odor ocxlere$

513. aline8 V. e 462. tcxlos da CLT. 8. aInda. o art. 8'} da Convenção 95 do OIT: 8) instalar Assemb}éü Gera
P6rmanente no curso das negociações: 1) assuntos gerais da cato9wia. As deliberações tomadas r»slas

nnlic âcavel.F

:3:lif::.;'
Vt)car

DAL 1 Pl::lenTEtLER

Objeto: Contratação de empresa para renovação e Inclu8ão de observação de EAR (Exerce AIMdada
Remunerada} na Carteira Nacional de Habilitação para atender a demanda dos Secrotaria8 Municipai8

O eamunhaado para 881 ação foi publicado no Diário Oficial do Município, cern prazo de 03 trrês; dIas
8mare sas int8ress

de 20às. Eatçüo n.' 8162,
envIossorrI prof>esta açâc

manila

atr8vês de Proloco}o dIretamente reeIÉzüdo junto ao Setor de Protocolos do Paço MuIuclpa

dlsoen$a6Drncr.9r.gov.D1«arlrbq

o,ante a,6sa. ceRTiFico QUe NÃO HOUVERAM EMPRESAS INTeRESSAOAS EM OFERTAR
TACÃ

1:1:s::: :!

PaRA A ni s p

=a 7=:1>1:o;:r:?of;r;:FFigei!ançaq airBta

ürlirlô Rr}rir ICICnnda7ümF Age

f/ pon«h ri.' l@W2Qa (h f 11241.) 1 42_E25

&„*':€:„;CNPJ:

09

DATA: 01/tl/2025

O Prr3idçntc dd caIna111 Municlpül dc Llndocste, Est&Iodo P4r8n& Ver+arM

VANDERI.El DA FONSECA, no wo das alribuiçOcs que Ihe confere o 1,ei Orgõniça do
MarúcÊpjg, o RtBitaen IQ lnIca19 e os 8116. TO, inçi90 V, e 15, $2', da Lei n+ 1 .416/2025

CONSiDERANDO o criaçâoda Ouvidoria l,CBislotjya tia C&maia Municipal
de Uldoc gte pM Resoluçqo n'l02/2025. e que o Aaexo VIda Lei rf 1.41 6f2025 prevê a
Fuoçlo Gr&ülie8da - FO'1 de OIMda, de cxucicio exclusivo FX servidor tfclivo,
fixando silas o{ribüiç6es e o pacentwl dc gntifiçação çonuporHcntç

RESOLVE:

Art. 1'' - Fica o $widor JEAN CARLOS CONFORTIN, insçrib oo CPF rf

038.048.399.83, ocupante do cargo efetivo de Advogado, dwignüdo pam exKC« 8
Função Graüfic8da - FG. 1 de Ouvidor Le8ishtivo, prwista no art. 7, indw V, e Atuo

VI d8 L€i n' l.41«202S, km como dkiplinada pela Resolução n' 02/2025.

Art, 2+ - A design89k1 wa efetuada confere ao nw;dar o direito à
Gr«tncapa de Fuoção - FG.1 de Ouvidor, fixada em 35% (tdah e cinco for cento)

wbre o vencimento básico Ih arBO efcú\'o, ®nfoaneo Anexo VI da Lei if 1.4 1«2C)25.

Art, 3P - O widor çxercerú as atribuições da Rlnção nos tentos da

Resoluçü> a'’ 02/2025 e do Anexo VI da Lei rf l.41a2025, aluaado corno elo entre o
eidadão eo Poder Le8isIativoMurúcipal,nspnsávcl pelo recebincüto.encamidnmenb

g8mmpaahamento du maoife5taçõ« e deawrd©d8 sociedade.

Art. 4• - A presente desigaação tem caráter üansitóHo e não se incorpn

ao vencincnb,prMzilxlo efeitos 8pwúr de sua pabli®çio.

Câmara Muniçiprl de Lindoeste . PL em 01 de dezembro de 2025.

FUNDO MUNIÇIPAL DE SA(Jpg DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

C11240138-E25

Ci1240139-E25

CERTIOÀO


